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SEÇÃO I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 4.007, DE 20 DE AGOSTO DE 2007 (*)
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Distrito Federal para o período de 2008 a 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL promulga, nos termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado
parcialmente pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
................................................................................................................
Art. 3º.....................................................................................................
§ 4º A proposta de exclusão de cada programa conterá exposição das razões que a justifiquem e o seu impacto nos megaobjetivos, desafios e diretrizes definidos no Plano Plurianual.
§ 6º..........................................................................................................
II – demonstração da compatibilidade com os megaobjetivos, desafios e diretrizes definidos no Plano Plurianual;
................................................................................................................

Brasília, 28  de dezembro de 2007
DEPUTADO ALÍRIO NETO

Presidente
______________
(*) Republicado por haver saído com anexos incompletos no DODF de 11/12/2007. Mantida a publicação do DODF de 11/12/2007
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   PÁG.            PÁG.           PÁG.
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LEI Nº 4.057, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007
(Autoria do Projeto: Deputado Pedro Passos)

Torna obrigatória a instalação de equipamentos de informática adequados ao uso de
pessoas portadoras de necessidades especiais nas agências e postos bancários no âmbito
do Distrito Federal.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do § 6º do
art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado
pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito
Federal:
Art. 1º Ficam obrigados as agências e os postos bancários estabelecidos no Distrito
Federal a instalar equipamentos de informática adequados ao uso de pessoas portadoras
de necessidades especiais.
Parágrafo único. A instalação dos equipamentos de informática previstos no caput obe-
decerá às orientações e exigências da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT
e deverá priorizar:
I – localização acessível, que permita sua utilização com conforto por pessoas com
dificuldade de locomoção;
II – altura compatível, que permita sua utilização por pessoas com nanismo ou usuárias
de cadeira de rodas;
III – teclado com tamanho adequado e inscrição em braille, que permita sua utilização
por pessoas com dificuldade motora, cegas ou com baixa visão;
IV – sistema de som por fones de ouvido, para possibilitar que pessoas cegas tenham
acesso a informações sucessivas de tela.
Art. 2º A desobediência ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções:
I – notificação estabelecendo prazo de 72 (setenta e duas) horas para a correção da falta;
II – multa de dez mil reais;
III – no caso de reincidência, multa de cinqüenta mil reais.
Parágrafo único. Os valores estabelecidos para as multas serão reajustados anualmente,
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medido pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20  de dezembro de 2007
DEPUTADO ALÍRIO NETO

Presidente

LEI Nº 4.058, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007
(Autoria do Projeto: Deputado Cabo Patrício)

Dispõe sobre o uso obrigatório de sistema de segurança baseado em monitoramento por
meio de câmeras de vídeo nas escolas públicas do Distrito Federal e dá outras providên-
cias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL promulga,
nos termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda
de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legisla-
tiva do Distrito Federal:
Art. 1º As escolas de educação básica da rede pública de ensino do Distrito Federal
devem possuir sistema de segurança baseado em monitoramento por meio de câmeras de
vídeo nas áreas externa e interna de suas dependências.
§ 1º O sistema de monitoramento de que trata o caput destina-se exclusivamente à
preservação da segurança da comunidade escolar e à prevenção de atos de violência e
outros que ponham em risco esta segurança.
§ 2º O sistema de monitoramento de que trata o caput deverá constar, pelo menos, da

instalação de circuito interno de TV, com possibilidade de gravação de imagens, e de
câmeras instaladas de modo a permitir o monitoramento das áreas fronteiriças externas
do estabelecimento e das áreas de circulação internas.
Art. 2º É obrigatória a afixação nas escolas de aviso informando a existência de monito-
ramento por meio de câmeras de vídeo no local.
Art. 3º É vedada a instalação de câmeras de vídeo em banheiros, vestuários e outros
locais de reserva de privacidade individual, bem como em salas de aula, salas de profes-
sores, secretarias, cantinas e outros ambientes de acesso e uso restrito na escola.
Art. 4º As imagens produzidas e armazenadas pelo sistema de que trata esta Lei são de
responsabilidade da direção da escola e não poderão ser exibidas ou disponibilizadas a
terceiros, exceto por meio de requisição formal em casos de investigação policial ou para
instrução de processo administrativo ou judicial.
Art. 5º As escolas referidas no art. 1º terão o prazo de cento e oitenta dias, a contar da
regulamentação, para se adequar ao disposto nesta Lei.
Art. 6º O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis infratores
as sanções legais cabíveis, de acordo com a regulamentação.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, a contar da
data de sua publicação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 2007
DEPUTADO ALÍRIO NETO

Presidente

LEI Nº 4.059, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007
(Autoria do Projeto: Deputada Luzia de Paula)

Dispõe sobre a pavimentação ecológica nos condomínios no âmbito do Distrito Federal
e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL promulga,
nos termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda
de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legisla-
tiva do Distrito Federal:
Art. 1º Fica determinada a pavimentação ecológica e/ou permeável nas vias internas de
todos os condomínios do Distrito Federal.
Parágrafo único. Entende-se por pavimentação ecológica e/ou permeável todo tipo de
piso que permita o escoamento de água e a recarga de aqüífero; ela poderá ser executada
em blocos de concreto do tipo intertravado rejuntados com areia, blocos vazados preen-
chidos com grama, asfalto poroso ou concreto poroso.
Art. 2º É vedada qualquer impermeabilização adicional da superfície.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir
de sua publicação.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 2007
DEPUTADO ALÍRIO NETO

Presidente

LEI Nº 4.060, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Eliana Pedrosa)

Define sanções a serem aplicadas pela prática de maus-tratos a animais e dá outras
providências.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do § 6º do
art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado
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pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito
Federal:
Art. 1º A prática de maus-tratos a animais verificada em local público ou privado, quer o
infrator seja ou não o respectivo proprietário, resultará na aplicação de multa, sem
prejuízo de outras cominações legais.
Art. 2º Para efeito do disposto no art. 1º desta Lei, ficam estipulados os seguintes
valores a serem aplicados a título de multa, a critério dos órgãos competentes, aos
infratores:
I – infração leve: R$ 200,00 (duzentos reais);
II – infração média: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais);
III – infração grave: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüenta reais).
§ 1º O agente, ao lavrar o auto de infração, indicará a multa prevista para a conduta,
observando, quanto à graduação, a definição contida no art. 20 do Decreto nº 19.988, de
30 de dezembro de 1998, e ainda:
I – a gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências;
II – os antecedentes do infrator;
III – a situação econômica do infrator.
§ 2º Nos casos de reincidência, os valores das multas serão aplicados em dobro.
§ 3º As multas, bem como as demais ações que couberem, obedecerão a processos admi-
nistrativos competentes.
§ 4º Os valores das multas de que trata esta Lei serão corrigidos anualmente, com base
nos índices estabelecidos na legislação pertinente.
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por maus-tratos:
I – praticar ato de abuso ou crueldade em qualquer animal;
II – manter animais em lugares anti-higiênicos ou que lhes impeçam a respiração, o
movimento ou o descanso, ou os privem de ar ou luz;
III – obrigar animais a trabalhos excessivos ou superiores às suas forças e a todo ato que
resulte em sofrimento para deles obter esforços que, razoavelmente, não se lhes possam
exigir senão com castigo;
IV – golpear, ferir ou mutilar, voluntariamente, qualquer órgão ou tecido animal, exceto
a castração, só para animais domésticos, ou operações outras praticadas em benefício
exclusivo do animal e as exigidas para defesa do homem, ou no interesse da ciência;
V – abandonar animal doente, ferido, extenuado ou mutilado, bem como deixar de
ministrar-lhe tudo o que humanitariamente se lhe possa prover, inclusive assistência
veterinária;
VI – não dar morte rápida, livre de sofrimentos prolongados, a todo animal cujo extermí-
nio seja necessário, para consumo ou não;
VII – abater para o consumo ou fazer trabalhar os animais em período adiantado de
gestação;
VIII – atrelar animais a veículos sem os apetrechos indispensáveis, como balancins,
ganchos e lanças, ou com arreios incompletos;
IX – utilizar, em serviço, animal cego, ferido, enfermo, fraco e extenuado;
X – bater, golpear ou castigar por qualquer forma um animal caído sob o veículo ou com
ele, devendo o condutor desprendê-lo para que se levante;
XI – descer ladeiras com veículos de tração animal sem utilização das respectivas travas,
cujo uso é obrigatório;
XII – deixar de revestir com couro ou material com idêntica qualidade de proteção as
correntes atreladas aos animais;
XIII – prender animais atrás dos veículos ou atados às caudas de outros;
XIV – fazer viajar um animal a pé mais de 10 quilômetros sem lhe dar descanso, ou
trabalhar mais de 6 horas contínuas sem lhe dar água e alimento;
XV – conservar animais embarcados por mais de 12 horas sem água e alimento;
XVI – conduzir animais, por qualquer meio de locomoção, colocados de cabeça para
baixo, de mãos ou pés atados, ou de qualquer outro modo que lhes produza sofrimento;
XVII – transportar animais em cestos, gaiolas ou veículos sem as proporções necessárias
ao seu tamanho e ao número de cabeças, e sem que o meio de condução em que estejam
encerrados esteja protegido por uma rede metálica ou idêntica que impeça a saída de
qualquer membro do animal;
XVIII – encerrar em curral ou outro lugar animais em número tal que não lhes seja
possível mover-se livremente, ou deixá-los sem água e alimento mais de 12 horas;
XIX – deixar sem ordenhar as vacas por mais de 24 horas, quando utilizadas na explora-
ção do leite;
XX – ter animais encerrados juntamente com outros que os aterrorizem ou molestem;
XXI – ter animais destinados à venda em locais que não reúnam as condições de higiene
e comodidade relativas;
XXII – expor, nos mercados e em outros locais de venda, por mais de 12 horas, aves em
gaiolas, sem que se façam nestas a devida limpeza e a renovação de água e alimento;
XXIII – despelar ou depenar animais vivos ou entregá-los vivos à alimentação de outros;
XXIV – ministrar ensino a animais com maus-tratos físicos;
XXV – exercitar tiro ao alvo sobre patos ou qualquer animal selvagem, exceto sobre os

pombos, nas sociedades e clubes de caça inscritos no Serviço de Caça e Pesca;
XXVI – realizar ou promover lutas entre animais da mesma espécie ou de espécie dife-
rente, rinhas, touradas e simulacros de touradas, ainda que em lugar privado.
Parágrafo único. Com o fim de evitar os maus-tratos constantes no inciso II deste artigo,
a construção de canil deverá ter medidas mínimas de 2m x 2m (2 metros por 2 metros).
Art. 4º São solidariamente passíveis de multa e da ação civil que couber os proprietários
de animais e os que os tenham sob sua guarda ou uso.
Art. 5º Em qualquer caso, será legítima, para garantia da cobrança da multa ou da ação
civil, a apreensão do animal ou do veículo, ou de ambos.
Art. 6º Fica proibida a utilização de animais, de qualquer espécie, em apresentação de
circos e congêneres, no âmbito do Distrito Federal.
§ 1º Somente será admitida exceção ao disposto no caput se houver autorização expressa
do órgão competente de proteção ao meio ambiente do Governo do Distrito Federal, em
que deverá constar que os animais não são vítimas de maus-tratos.
§ 2º Para a realização dos trabalhos com vistas à emissão da autorização de que trata o
parágrafo anterior, o Poder Executivo poderá firmar acordos ou convênios com entidades
que atuam na defesa e proteção de animais.
Art. 7º A autoridade que tomar conhecimento de qualquer infração desta Lei poderá
ordenar o confisco do animal ou animais nos casos de reincidência.
§ 1º O animal apreendido, se próprio para consumo, será entregue a instituições de
beneficência, e, em caso contrário, será promovida a sua venda em benefício de institui-
ções de assistência social.
§ 2º Se o animal apreendido for impróprio para o consumo e não mais estiver em condi-
ções de prestar serviços, será abatido.
Art. 8º Os órgãos que integram a estrutura administrativa do Governo do Distrito Fede-
ral prestarão aos membros das sociedades protetoras de animais a cooperação necessária
para fazer cumprir a presente Lei.
Art. 9º Para os fins desta Lei, a palavra animal compreende todo ser irracional, quadrú-
pede ou bípede, doméstico ou selvagem, exceto os daninhos.
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 2007.
DEPUTADO ALÍRIO NETO

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.433, DE 2007
(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa o Convênio de ICMS nº 9, de 1º de abril de 2005.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguin-
te Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica homologado o Convênio de ICMS nº 9, de 1º de abril de 2005, publicado no
Diário Oficial da União de 5 de abril de 2005, que autoriza o Distrito Federal a conceder
suspensão e isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação – ICMS incidente no desembaraço aduaneiro de mercadoria ou bem importado
sob o regime aduaneiro especial de depósito afiançado – DAF.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2007
DEPUTADO ALÍRIO NETO

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.434, DE 2007
(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa o Convênio de ICMS nº 134, de 14 de dezembro de 2007.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o seguin-
te Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica homologado o Convênio de ICMS nº 134, de 14 de dezembro de 2007, que
autoriza o Distrito Federal a prorrogar o prazo de pagamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS devido por contribuin-
tes dedicados ao comércio varejista, relativo aos fatos geradores do mês de dezembro
de 2007.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir da data da ratificação nacional do Convênio de ICMS nº 134, de 14 de
dezembro de 2007.

Brasília, 21 de dezembro de 2007
DEPUTADO ALÍRIO NETO

Presidente
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 28.140, DE 17 DE JULHO DE 2007.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 35.060.000,00 (trinta e cinco milhões e sessenta mil
reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea
“a”, da Lei nº 3.934, de 29 de dezembro de 2006, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal e a Secretaria de Estado
de Esporte do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 35.060.000,00 (trinta e cinco
milhões e sessenta mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo III.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamen-
tárias constantes dos anexos I e II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 2007.
119º da República e 48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 28.141, DE 17 DE JULHO DE 2007.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 7.432.961,00 (sete milhões, quatrocentos e trinta e dois
mil, novecentos e sessenta e um reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º,
inciso I, alínea “a”, da Lei nº 3.934, de 29 de dezembro de 2006, e com o artigo 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Serviço de Limpeza Urbana crédito suplementar, no valor de R$ 7.432.961,00
(sete milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, novecentos e sessenta e um reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação
orçamentária constante do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de julho de 2007.
119º da República e 48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO N° 28.609, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007
Dispõe sobre a implantação do Programa Fiscaliza Brasília 24 horas e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Fica criado o Programa Fiscaliza Brasília 24 horas, com a função de coibir irregularidades
na área tombada do Plano Piloto de Brasília.
Art. 2°. Integram o Programa os seguintes órgãos da estrutura administrativa do Governo do
Distrito Federal:
I - Subsecretaria de Fiscalização - SUFIS;
II - Instituto Brasília Ambiental - IBRAM;
III - Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS;
IV - Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN;
V - Serviço de Limpeza Urbana - SLU;
VI - Coordenadoria das Cidades.
Parágrafo único - Integram, ainda, o Programa, as áreas de fiscalizações da Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal, Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Traba-
lho do Distrito Federal, Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do
Distrito Federal, Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Distrito Federal, sob a coordenação da Subsecre-
taria de Fiscalização - SUFIS.
Art. 3°. Os agentes integrantes do Programa têm por função prevenir e fazer cessar as irregulari-
dades inerentes ao funcionamento dos comércios, festas, eventos, bem como a ocupação de área
pública na região tombada do Plano Piloto de Brasília.
Art. 4°. O Poder Público disponibilizará meio de acesso da população ao Programa, para que a
comunidade possa apresentar denúncias de irregularidades e sugerir providências.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2007.
120º da República e 48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 28.610, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.

Altera o Decreto nº.18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. (170ª alteração)
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto no
artigo 78, da Lei nº 1.254, de 08 de novembro de 1996, e no Convênio ICMS 134, de 15 de
dezembro de 2006, DECRETA:
Art. 1º. O item 19 do Caderno I, do Anexo IV, do Decreto n° 18.955, de 22 de dezembro de 1997,
fica alterado como segue:

“ANEXO IV AO DECRETO Nº 18.955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997.
CADERNO I

MERCADORIAS SOB REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
REFERENTE ÀS OPERAÇÕES SUBSEQÜENTES – OPERAÇÕES INTERNAS E INTE-

RESTADUAIS
(a que se referem os artigos 321 a 336 deste Regulamento)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 1º de
fevereiro de 2004.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2007.
120° da República e 48° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 28.611, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
Introduz alterações no Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Impos-
to sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. (171ª alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o artigo 78, da Lei nº 1.254, de 08 de
novembro de 1996, DECRETA:
Art. 1º. O inciso V, do artigo 320-E, do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, fica
alterado como segue:
“Art. 320-E. ....
........................
V - dá-se mediante comunicação do contribuinte, apresentada junto à repartição fiscal da sua
circunscrição que, no prazo de trinta dias contados do protocolo, após verificação da compatibi-
lidade da atividade econômica do requerente com CNAE-Fiscal relacionado no Ato do Secretário
de Estado de Fazenda do Distrito Federal a que se refere o caput do artigo 320-D, registrará a nova
forma de apuração do imposto no Sistema Integrado de Gestão Tributária da Subsecretaria da
Receita, mantendo-se cópia arquivada na repartição fiscal.
.......................”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2007.
120° da República e 48° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 28.612, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
ALTERA O DECRETO Nº 18.955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE REGULAMENTA
O IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS (172ª ALTERAÇÃO).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o artigo 78, da Lei nº 1.254, de 08 de
novembro de 1996, DECRETA:
Art. 1º. O Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
I - o inciso II, do § 1º, do artigo 330-A passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 330-A. ........
§1º......................
...........................
II - para transferir o saldo credor do ICMS acumulado, a ser deduzido do imposto devido por

substituto tributário relativo a nova aquisição de mercadoria sujeita à retenção na fonte, a operação
deverá contar com a anuência da autoridade fiscal competente responsável pela análise, representada
por visto na Nota Fiscal de transferência do crédito emitida pelo contribuinte substituído.” (NR)
II - o § 2º, do artigo 330-A passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 330-A.
...........................
§2º De posse da nota fiscal de transferência de crédito, o substituto tributário fica dispensado de
promover a retenção do imposto na operação praticada com contribuinte substituído estabeleci-
do no Distrito Federal, até o limite do valor do crédito constante da nota fiscal, e desde que
indique no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, da nota fiscal de sua emissão, sem
prejuízo das demais informações previstas na legislação tributária, os seguintes valores relativos
àquela operação:” (NR)
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2007.
120° da República e 48° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 28.613, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
Introduz alterações no Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, que regulamenta o Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) (14ª alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o § 2º, do artigo 18, do Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, que passa
a vigorar com seguinte redação:
“Art. 18......
...................
§ 2º Além dos documentos previstos no artigo 16, com exceção do inciso I, o requerimento de
inscrição de que trata o inciso II, do caput deste artigo será instruído com os seguintes documen-
tos:” (NR)
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de
dezembro de 2006.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2007.
120° da República e 48° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 28.614, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
Introduz alterações no Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, que regulamenta o Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) (13ª alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Fica acrescentado o número 4, à alínea “d”, do inciso I, do artigo 23, do Decreto nº 25.508,
de 19 de janeiro de 2005, com seguinte redação:
“Art. 23......
...................
d)...............
...................
4) que o contribuinte, por um período igual ou superior a 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis)
meses alternados, deixou de enviar o Livro Fiscal Eletrônico, na forma do Decreto nº 26.529, de
13 de janeiro de 2006.” (AC)
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2007.
120° da República e 48° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 28.615, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
Altera o Decreto nº 25.223, de 15 de outubro de 2004, que institui o Serviço Interativo de Atendimento
Virtual - Agênci@Net, que estabelece a obrigatoriedade de entrega de informações econômico-fiscais e
documentos eletrônicos com aposição de assinatura digital, e dá outras providências. (2ª alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Ficam acrescentados os §§ 3º e 4º ao artigo 1º, do Decreto nº 25.223, de 15 de outubro de
2004, com as seguintes redações:
“Art. 1º........
...................
§ 3º As comunicações de interesse da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal relaci-
onadas ao contribuinte poderão ser disponibilizadas nos serviços da área restrita do portal do
Serviço Interativo de Atendimento Virtual - Agênci@Net, cujo acesso pelo contribuinte ou seu
representante legal dar-se-á na forma prevista no § 2º, deste artigo. (AC)
§ 4º A critério da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, o ingresso pelo contribuinte
ou seu representante legal na área restrita do Agênci@Net poderá ser condicionado ao prévio
acesso às comunicações de que trata o § 3º, deste artigo.” (AC)
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2007.
120° da República e 48° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 28.616, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
Altera o Decreto nº 28.190, de 13 de agosto de 2007, que estabelece prazo para opção pelo
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e para regularização dos débitos relativos a tributos
ou contribuições de titularidade do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, nos termos da Lei Complementar Federal nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e do artigo 21-A, da Resolução nº 04, de 30 de maio de 2007, do
Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, DECRETA:
Art.1º. O caput do artigo 1º, do Decreto nº 28.190, de 13 de agosto de 2007, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Art. 1º. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão optar, no prazo estabelecido
pelo artigo 17, da Resolução nº 04, de 30 de maio de 2007, do Comitê Gestor de Tributação das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar Federal nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.” (NR)
Art. 2º. Ficam convalidados os atos praticados, do dia 16 de agosto de 2007 à data de publicação
deste Decreto, que estejam em conformidade ao estabelecido no artigo anterior.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16
de agosto de 2007.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2007.
120° da República e 48° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 28.617, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
Altera o Decreto 27.576, de 28 de dezembro de 2006, que regulamenta o Imposto sobre Transmissão Inter
Vivos de Bens Imóveis por Natureza ou Acessão Física e de Direitos Reais sobre Imóveis - ITBI. (1ª alteração)
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. O Decreto 27.576, de 28 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - o artigo 10 fica acrescido do parágrafo único com a seguinte redação:
“Art. 10. ........................
Parágrafo único. O sujeito passivo, o representante legal ou os tabeliães deverão apresentar, na
forma e meio definidos pela Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal, declaração mediante a qual será apurado, lançado e cobrado o Imposto.” (AC)
II - fica acrescentado o § 4º, ao artigo 11 com a seguinte redação:
“Art. 11...........................
.......................................
§ 4º Sem prejuízo do disposto no § 2º, os cartórios de ofício de notas do Distrito Federal poderão
emitir DAR relativo à lavratura de escritura pública, na forma especificada em ato da Subsecretaria
da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal.” (AC)
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2007.
120º da República e 48º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 28.618, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
Dispõe sobre a estrutura administrativa da Fundação Jardim Zoológico de Brasília, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3º, da Lei
nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º. A Fundação Jardim Zoológico de Brasília passa ter a seguinte estrutura administrativa:
1. Gabinete
1.1. Assessoria de Planejamento e Controle Interno
1.2. Assessoria de Comunicação Social
1.3. Procuradoria Jurídica
1.3.1. Núcleo de Contratos e Convênios
2. Superintendência Administrativa e Financeira
2.1. Gerência de Manutenção Geral
2.1.1. Núcleo de Serviços Gerais e Paisagismo
2.1.2. Núcleo de Transporte
2.1.3. Núcleo de Documentação e Comunicação Administrativa
2.2. Gerência de Material e Patrimônio
2.2.1. Núcleo de Material e Compras
2.2.2. Núcleo de Almoxarifado
2.2.3. Núcleo de Patrimônio
2.3. Gerência de Informática
2.4. Gerência de Pessoal e Recursos Humanos
2.4.1 Núcleo de Pessoal e Recursos Humanos
2.5. Gerência de Contabilidade Orçamento e Finanças
2.5.1 Núcleo de Tesouraria
2.5.2 Núcleo de Programação e Execução Orçamentária
3. Superintendência de Conservação e Pesquisa
3.1. Coordenação de Curadoria de Artrópodes
3.2. Coordenação de Curadoria de Aves
3.3. Coordenação de Curadoria de Mamíferos
3.4. Coordenação de Curadoria de Répteis e Anfíbios
3.5. Coordenação de Pesquisa

3.6. Coordenação de Nutrição Animal
3.7. Coordenação de Medicina Veterinária
4. Superintendência de Educação e Lazer
4.1. Coordenação de Conscientização Ambiental
4.2. Coordenação de Eventos Educativos
4.3. Coordenação de Museologia e Taxidermia
Art. 2º. Fica mantido o cargo de Diretor-Presidente, símbolo CNE-05.
Art. 3º. Ficam extintos os cargos em comissão constantes do Anexo I e exonerados os seus ocupantes.
Art. 4º. Ficam criados os cargos de Natureza Especial e em comissão constantes do Anexo II.
Art. 5º. Ficam remanejados, para o banco de cargos da Secretaria de Estado Planejamento e Gestão
do Distrito Federal, os cargos em comissão constantes do Anexo III.
Art. 6º. O Estatuto da Fundação Jardim Zoológico de Brasília será aprovado no prazo de 60 (sessenta) dias.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 2007.
120º da República e 48º da Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 3º do Decreto nº 28.618, de 21 de dezembro de 2007).
UNIDADE/CARGO / SÍMBOLO / QUANTIDADE – GABINETE - Chefe de Gabinete, DFG-14,
01; Secretário Executivo, DFG-06, 01 - PROCURADORIA JURÍDICA - Chefe da Procuradoria
Jurídica, DFG-13, 01 – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – Secretário Administrativo,
DFA-04, 01 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - Diretor Administrativo e
Financeiro, DFG-13, 01; Assistente, DFA-08, 01; Secretário Administrativo, DFA-04, 01 - SERVIÇO
DE MANUTENÇÃO GERAL - Chefe do Serviço de Manutenção Geral, DFG-11, 01; Encarregado
de Serviços Elétricos, DFG-03, 01; Encarregado de Serralheria, DFG-03, 01; Encarregado de Serviços
Hidráulicos, DFG-03, 01; Encarregado de Serviços Gerais, DFG-03, 05 - SEÇÃO DE TRANSPORTES
- Chefe da Seção de Transportes, DFG-08, 01; Encarregado de Transportes, DFG-03, 01 - SEÇÃO
DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA - Chefe da Seção de
Documentação e Comunicação Administrativa, DFG-08, 01; Encarregado da Seção de Documentação
e Comunicação Administrativa, DFG-03, 01 - SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - Chefe
do Serviço de Material e Patrimônio, DFG-11, 01 - SEÇÃO DE MATERIAL E COMPRAS - Chefe
da Seção de Material e Compras, DFG-08, 01; Encarregado de Material e Compras, DFG-03, 01 -
SEÇÃO DE PATRIMÔNIO - Chefe da Seção de Patrimônio, DFG-08, 01; Encarregado de Patrimônio,
DFG-03, 01 - SERVIÇO DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS - Chefe da Seção de Pessoal e
Recursos Humanos, DFG-11, 01 - SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - Chefe da Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos, DFG-08, 01; Encarregado
de Desenvolvimento de Recursos Humanos, DFG-03, 01 - SEÇÃO DE PESSOAL - Chefe da Seção
de Pessoal, DFG-08, 01; Encarregado da Seção de Pessoal, DFG-03, 01 - SERVIÇO MÉDICO - Chefe
do Serviço Médico, DFG-11, 01; Encarregado do Serviço Médico, DFG-03, 01 - SERVIÇO DE
CONTABILIDADE - Chefe do Serviço de Contabilidade, DFG-11, 01; Encarregado de Contabilidade,
DFG-03, 01 - SEÇÃO DE TESOURARIA - Chefe da Seção de Tesouraria, DFG-08, 01; Encarregado
de Tesouraria, DFG-03, 01 - SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA - Chefe da Seção de Programação e Execução Orçamentária e Financeira, DFG-08,
01; Encarregado de Programação e Execução Orçamentária e Financeira, DFG-03, 01 - DIRETORIA
DE CONSERVAÇÃO E PESQUISA - Diretor de Conservação e Pesquisa, DFG-13, 01; Assistente,
DFA-08, 01; Secretário Administrativo, DFA-04, 01  - SERVIÇO DE PRODUÇÃO ANIMAL -
Chefe do Serviço de Produção Animal, DFG-11, 01; Encarregado de Extensão Rural, DFG-03, 01;
Encarregado de Agropecuária, DFG-03, 01 - SERVIÇO DE PRODUÇÃO VEGETAL - Chefe do
Serviço de Produção Vegetal, DFG-11, 01; Encarregado de Hortifrutigranjeiro, DFG-03, 01; Encarregado
de Forragicultura - DFG-03, 01 - SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ANIMAL -
Chefe do Serviço de Alimentação e Nutrição Animal, DFG-11, 01; Assistente, DFA-05, 02; Encarregado
de Alimentação e Nutrição Animal, DFG-03, 01 - SERVIÇO DE APREENSÃO DE ANIMAIS -
Chefe do Serviço de Apreensão de Animais, DFG-11, 01; Assistente, DFA-05,01; Encarregado de
Apreensão de Animais, DFG-03, 02; Encarregado de Manutenção de Animais, DFG-03, 01 - SERVIÇO
DE PATOLOGIA CLÍNICA E ANATONOMIA PATOLÓGICA - Encarregado de Laboratório,
DFG-03, 01 - SERVIÇO DE CLÍNICA CIRÚRGICA -Chefe do Serviço de Clínica Cirúrgica, DFG-
11, 01; Assistente, DFA-05, 02 - SERVIÇO DE CLÍNICA MÉDICA - Chefe do Serviço de Clínica
Médica, DFG-11, 01; Assistente, DFA-05, 02 - SERVIÇO DE RÉPTEIS E ANFÍBIOS - Chefe do
Serviço de Répteis e Anfíbios, DFG-11, 01 - SEÇÃO DE SERPENTÁRIO - Chefe da Seção de
Serpentário, DFG-08, 01; Encarregado de Serpentário, DFG-03, 01 - SEÇÃO DE TETRÁPODOS -
Chefe da Seção de Tetrápodos, DFG-08, 01; Encarregado de Tetrápodos, DFG-03, 01 - SERVIÇO DE
AVES - Chefe do Serviço de Aves, DFG-11, 01 - SEÇÃO DE PASSERIFORMES - Chefe da Seção de
Passeriformes, DFG-08, 01; Encarregado de Passeriformes, DFG-03, 01 - SEÇÃO DE NÃO-
PASSERIFORMES - Chefe da Seção de Não-Passeriformes, DFG-08, 01; Encarregado de Não-
Passeriformes, DFG-03, 01 - SERVIÇO DE MAMÍFEROS, Chefe do Serviço de Mamíferos, DFG-
11, 01 - SEÇÃO DE CARNÍVOROS - Chefe da Seção de Carnívoros, DFG-08, 01; Encarregado de
Grandes Felinos, DFG-03, 01; Encarregado de Carnívoros, DFG-03, 01 - SEÇÃO DE HERBÍVOROS
- Chefe da Seção de Herbívoros, DFG-08, 01; Encarregado de Primatas, DFG-03, 01; Encarregado de
Herbívoros, DFG-03, 01 - SEÇÃO DE COORDENAÇÃO DE PLANTEL – Chefe de Coordenação
de Plantel, DFG-08, 01 – SEÇÃO DE TRIAGEM E DE REGISTRO ANIMAL - Chefe da Seção de
Triagem e Registro Animal, DFG-08, 01 - SERVIÇO DE PESQUISA CIENTÍFICA - Chefe do
Serviço de Pesquisa Científica, DFG-11, 01; Assistente, DFA-08, 01; Secretário Administrativo,
DFA-04, 01 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E LAZER - Diretor de Educação e Lazer, DFG-13, 01;
Assistente, DFA-08, 01; Secretário Administrativo, DFA-04, 01  - SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E
CONSCIENTIZAÇÃO AMBIENTAL - Chefe do Serviço de Educação e Conscientização Ambiental,
DFG-11, 01; Assistente, DFA-05, 01; Encarregado de Educação Ambiental, DFG-03, 01 - SEÇÃO
DE REALIZAÇÃO DE CURSOS E TREINAMENTOS - Chefe da Seção de Realização de Cursos
e Treinamentos, DFG-08, 01; Encarregado de Realização de Cursos e Treinamentos, DFG-03, 01 –
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SEÇÃO DE VISITAS MONITORADAS E ATENDIMENTO AO VISITANTE – Chefe da Seção
de Visitas Monitoradas e Atendimento ao Visitante, DFG-08, 01; Encarregado de Visitas Monitoradas
e Atendimento ao Visitante, DFG-03, 03 - SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICO-
CIENTÍFICA, Chefe da Seção de Documentação Técnico-Científica, DFG-08, 01; Encarregado de
Arquivo e Documentação, DFG-03, 01 - SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE EVENTOS - Chefe do
Serviço de Realização de Eventos, DFG-11, 01; Assistente, DFG-05, 02; Encarregado de Realização
de Eventos, DFG-03, 02 - SERVIÇO DE MUSEOLOGIA - Chefe do Serviço de Museologia, DFG-
11, 01 - SEÇÃO DE TAXIDERMIA - Chefe da Seção de Taxidermia, DFG-08, 01.

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

(Art. 4º do Decreto nº 28.618, de 21 de dezembro de 2007).
UNIDADE / CARGO / SÍMBOLO / QUANTIDADE. – GABINETE - Assessor Especial, CNE-
07, 01; Assessor, DFA-12, 01; Secretário Executivo, DFA-08, 02, Assistente, DFA-07, 02; Secretário
Executivo dos Órgãos Colegiados, DFA-08, 01 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E
CONTROLE INTERNO – Chefe, DFG-12, 01; ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
– Chefe, DFG-12, 01 - PROCURADORIA JURÍDICA – Chefe, CNE-07, 01; Assessor, DFA-11,
01 - NÚCLEO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS – Chefe, DFG-10, 01 - SUPERINTENDÊNCIA
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA – Superintendente, CNE-07, 01; Assistente, DFA-07, 01 -
GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO GERAL – Gerente, DFG-12, 01; Encarregado, DFG-03, 01 -
NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS E PAISAGISMO – Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE
TRANSPORTE – Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO
ADMINISTRATIVA – Chefe, DFG-10, 01 - GERÊNCIA DE MATERIAL E PATRIMÕNIO –
Gerente, DFG-12, 01; Encarregado, DFG-03, 01 - NÚCLEO DE MATERIAL E COMPRAS –
Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE ALMOXARIFADO – Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE
PATRIMÔNIO – Chefe, DFG-10, 01 - GERÊNCIA DE INFORMÁTICA – Gerente, DFG-12,
01 - GERÊNCIA DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS – Gerente, DFG-12, 01; Encarregado,
DFG-03, 01 - NÚCLEO DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS – Chefe, DFG-10, 01 -
GERÊNCIA DE CONTABILIDADE ORÇAMENTO E FINANÇAS – Gerente, DFG-12, 01 -
NÚCLEO DE TESOURARIA – Chefe, DFG-10, 01; Encarregado, DFG-03, 02 - NÚCLEO DE
PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Chefe, DFG-10, 01 -
SUPERINTENDÊNCIA DE CONSERVAÇÃO E PESQUISA – Superintendente, CNE-07, 01;
Assistente, DFA-07, 01 - COORDENAÇÃO DE CURADORIA DE ARTRÓPODES –
Coordenador, DFG-14, 01; Encarregado, DFG-03, 02 - COORDENAÇÃO DE CURADORIA
DE AVES, Coordenador, DFG-14, 01; Assistente, DFA-07, 01; Encarregado, DFG-03, 02 -
COORDENAÇÃO DE CURADORIA DE MAMÍFEROS – Coordenador, DFG-14, 01; Assistente,
DFA-07,01; Encarregado, DFG-03, 02 - COORDENAÇÃO DE CURADORIA DE RÉPTEIS E
ANFÍBIOS, Coordenador, DFG-14, 01; Assistente, DFA-07, 01; Encarregado, DFG-03, 01 -
COORDENAÇÃO DE PESQUISA – Coordenador, DFG-14, 01; Assistente, DFA-07, 01;
Encarregado, DFG-03, 01 - COORDENAÇÃO DE NUTRIÇÃO ANIMAL – Coordenador, DFG-
14, 01; Assistente, DFA-07, 01 - COORDENAÇÃO DE MEDICINA VETERINÁRIA –
Coordenador, DFG-14, 01; Assessor, DFA-11, 01 - SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO E
LAZER – Superintendente, CNE-07, 01; Assistente, DFA-07, 01 - COORDENAÇÃO DE
CONCIENTIZAÇÃO AMBIENTAL – Coordenador, DFG-14, 01; Assistente, DFA-07, 02;
Encarregado, DFG-03, 03 - COORDENAÇÃO DE EVENTOS EDUCATIVOS, Coordenador,
DFG-14, 01; Encarregado, DFG-03, 01 - COORDENAÇÃO DE MUSEOLOGIA E
TAXIDERMIA – Coordenador, DFG-14, 01; Assistente, DFA-07, 01. 

ANEXO III
CARGOS EM COMISSÃO REMANEJADOS PARA O BANCO DE CARGOS DA
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO

FEDERAL
(Art. 5º do Decreto nº 28.618, de 21 de dezembro de 2007).

UNIDADE / CARGO / SÍMBOLO / QUANTIDADE – GABINETE – Assessor, DFA-11, 01;
Assistente, DFA-08; 01; Assistente, DFA-05, 02 - ASSESSORIA – Assessor de Imprensa, DFA-
11, 01; Assessor de Planejamento, DFA-11, 01; Assessor de Relações Públicas, DFA-11, 01;
Assessor de Áreas Temáticas, DFA-11, 01 - PROCURADORIA JURÍDICA – Assistente, DFA-
08 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO GERAL – Assistente, DFA-05, 01; Encarregado de Oficina
Mecânica, DFA-03, 01; Encarregado de Marcenaria e Carpintaria, DFA-03, 01.

CONSELHO DE POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS

61ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Processo: 060.005.689/2007; Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE; Assunto:
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO; Relator: JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS.
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS – CPRH, aco-
lhendo o voto do Relator, RESOLVE:
1. Deliberar pela autorização para realização de Concurso Público com vistas ao provimento de
248 (duzentos e quarenta e oito) vagas do cargo de Médico da Carreira Médica e de 80 (oitenta)
vagas do cargo de Assistente Superior à Saúde da Carreira Assistência Pública à Saúde do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, observadas a especialidades constantes do relatório às fls. 30/34.
2. As admissões serão efetivadas gradualmente em conformidade com a disponibilidade de recursos
orçamentários e financeiros devidamente comprovados pelo ordenador de despesas do órgão, e com
as disposições contidas no Decreto distrital nº 21.688, de 7 de novembro de 2000, e na Lei Comple-
mentar federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e na Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002.
3. Submeter a presente Resolução ao descortino do Excelentíssimo Senhor Governador do Distri-
to Federal, visando autorização para realização do certame.

Brasília, 26 de novembro de 2007.
FLÁVIO ADALBERTO RAMOS GIUSSANI, Presidente, em exercício; ADÃO NUNES DA
SILVA, Conselheiro Suplente; SEVERINO MARQUES DE OLIVEIRA, Conselheiro; SOLAN-
GE MARIA BRITO G. BOTELHO, Conselheira Suplente; JOÃO OLIVEIRA, Conselheiro

Suplente; JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS, Conselheira; JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS, Con-
selheiro Suplente; JAVIEL LLORENTE BARRIO, Conselheiro Suplente – SEG.

HOMOLOGO e autorizo a realização do certame objeto da presente Resolução.
Brasília, 21 de dezembro de 2007.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

Processo: 060.000.423/2006; Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE; Assunto:
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO; Relator: JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS – CPRH, aco-
lhendo o voto do Relator, RESOLVE:
1. Deliberar pela autorização para realização de Concurso Público com vistas ao provimento de
35 (trinta e cinco) vagas do cargo de Técnico em Saúde, Especialidade Técnico em  Nutrição, da
Carreira Assistência Pública à Saúde do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
2. As admissões serão efetivadas gradualmente em conformidade com a disponibilidade de recursos
orçamentários e financeiros devidamente comprovados pelo ordenador de despesas do órgão, e com
as disposições contidas no Decreto distrital nº 21.688, de 7 de novembro de 2000, e na Lei Comple-
mentar federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e na Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002.
3. Submeter a presente Resolução ao descortino do Excelentíssimo Senhor Governador do Distri-
to Federal, visando autorização para realização do certame.

Brasília, 26 de novembro de 2007.
FLÁVIO ADALBERTO RAMOS GIUSSANI, Presidente, em exercício; ADÃO NUNES DA
SILVA, Conselheiro Suplente; SEVERINO MARQUES DE OLIVEIRA, Conselheiro; SOLAN-
GE MARIA BRITO G. BOTELHO, Conselheira Suplente; JOÃO OLIVEIRA, Conselheiro
Suplente; JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS, Conselheira; JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS, Con-
selheiro Suplente; JAVIEL LLORENTE BARRIO, Conselheiro Suplente – SEG.

HOMOLOGO e autorizo a realização do certame objeto da presente Resolução.
Brasília, 21 de dezembro de 2007.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

Processo: 410.005.130/2007; Interessado: CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.; Assunto: ALTE-
RAÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL; Relator: WILLAMS CALVALCAN-
TE DE OLIVEIRA.
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS – CPRH, aco-
lhendo o voto do Relator, aprovado pela maioria, RESOLVE:
1. Recomendar a aprovação da proposta da Diretoria da Companhia Energética de Brasília,
relativa à Estrutura Organizacional da CEB Distribuição S.A., nos termos do relatório acostado às
fls.134/140 dos autos em epígrafe.
2. Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 26 de novembro de 2007.
FLÁVIO ADALBERTO RAMOS GIUSSANI, Presidente, em exercício; ADÃO NUNES DA
SILVA, Conselheiro Suplente; SEVERINO MARQUES DE OLIVEIRA, Conselheiro; SOLAN-
GE MARIA BRITO G. BOTELHO, Conselheira Suplente; JOÃO OLIVEIRA, Conselheiro
Suplente; JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS, Conselheira; JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS, Con-
selheiro Suplente; JAVIEL LLORENTE BARRIO, Conselheiro Suplente – SEG.
HOMOLOGO a presente Resolução e aprovo a Estrutura Organizacional proposta pela CEB

Distribuição S.A.
Em, 21 de dezembro de 2007.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

CORREGEDORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

ASSESSORIA DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 149, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007.
A ASSESSORA-CHEFE DA ASSESSORIA DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, DA
CORREGEDORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência estabelecida
pela Lei Distrital nº 3.862, de 30 de maio de 2006, publicada no DODF nº 103, de 31 de maio
de 2006, página 03, e considerando que o valor do prejuízo ocasionado ao erário do Distrito
Federal, relativo aos processos em questão, é inferior à alçada estabelecida pela Resolução nº
181/2007/TCDF, de 16 de outubro de 2007, publicada no DODF nº 203, de 22 de outubro de
2007, não tendo sido a tomada de contas especial instaurada por determinação do Tribunal
de Contas do Distrito Federal e, ainda, tendo em vista as razões apresentadas pelas Comissões
Tomadoras responsáveis pela realização das Tomadas de Contas Especiais a que se referem
os processos abaixo, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 90 (noventa) dias, o prazo para conclusão das Tomadas de Contas
Especiais a que se referem os processos: 030.002.992/2006; 060.002.140/2006; 080.005.631/
2004; 080.037.032/2006; 150.000.873/2004; 150.001.788/2004; 150.001.925/2004 e 400.000.352/
2007; e, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo para conclusão da Tomada de Contas Especial a
que se refere o processo 080.026.569/2006; na forma solicitada pela Gerência de Tomada de
Contas Especial da Assessoria de Tomada de Contas Especial, por meio do MEMORANDO nº
39/2007 – GTCE/DPTCE/ATCE, de 18 de dezembro de 2007.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TÂNIA DE ÁVILA
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SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 21 de dezembro de 2007.

À vista das instruções contidas no processo 0360.000.684/2007, e com base na legislação vigente,
reconheço e autorizo a Despesa em favor da empresa TECNOLINK CONECTIVIDADE &
CONVERGÊNCIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 03.193.731/0001-99, no valor total de R$
272.184,21 (duzentos e setenta e dois mil e cento e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos),
referente às despesas com a Prestação de Serviços Técnicos Especializados em TI, mais
especificamente na Solução Integrada de Gerenciamento de Filas e Tviu – Mídia Digital Indoor e
Solução Integrada de Controle de Ponto e Controle de Acesso, no Centro Administrativo de
Taguatinga do Governo do Distrito Federal. Notas Fiscais de Referência: 0578, 0579, 0580, 0581,
0582, 0583, 0584, 0585, 0586, 0587 e 0588. Publique-se e encaminhe-se à GOF/UAG/SEG, para
emissão da Nota de Empenho e posterior encaminhamento à Corregedoria Geral do Distrito
Federal para conhecimento e manifestação acercado do respectivo pagamento.

CÉLIO GOMES DE AGUIAR

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 58, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA, DA COORDENADORIA DAS
CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo item XLVI, do artigo 64, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto n° 16.246, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
Art. 1° - Revogar o Termo de autorização de uso nº 39/2007, datado de 04/12/2007, processo
141.002.926/2007, expedido para ABRAVE – ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DAS AGÊNCIAS
DE VEÍCULOS, para o evento que seria realizado no Setor de Recreações Públicas Norte –
Estádio Mané Garrincha, por estar em desacordo com a Ordem de Serviço n° 06, da Coordenadoria
das Cidades, de 29 de novembro de 2007, publicado no DODF do dia 03 de dezembro de 2007.
Art. 2° - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da publicação.

RICARDO HERNANE PIRES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 20 de dezembro de 2007

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, DA COORDENADORIA DAS
CIDADES, DA SECRETRIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere os incisos XXXIII, XLIII e XLVI, artigo 53, do Regimento
aprovado pelo Decreto nº 16.247, de 29 de dezembro de 1994, resolve: ACOLHER o inteiro teor
do parecer da Assessoria Técnica, de fls. 42/43, por não haver provas suficientes para imputação
de responsabilidade funcional e determinar o arquivamento do processo 030.004506/2006.

ADAURI DA SILVA GOMES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II

ORDEM DE SERVIÇO N° 49, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO II, DA COORDENADORIA DAS
CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, que lhe confere o Decreto nº 16.247, de 29 de dezembro de 1994 e a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, com base no resultado propiciado pela Licitação nº 07/2007, processo 301.000.365/
2007, referente execução dos serviços de construção de calçadas e rampas de acessibilidade nas escolas da
QN 07, QN 14, QC 04, Posto de Saúde e QN 05b conj. 03 do Riacho Fundo II, CONVOCA à empresa
QUEIROZ ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, a iniciar as obras no prazo de 72 horas (setenta
e duas) horas conforme Nota de Empenho nº 2007ne00289, de 14 de dezembro de 2007.

CÉLIO CINTRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 50, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO II, DA COORDENADORIA
DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, que lhe confere o Decreto nº 16.247, de 29 de
dezembro de 1994 e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com base no resultado propiciado pela
Licitação nº 08/2007-RAXXI, processo 301.000.397/2007, referente execução dos serviços de
construção de galpão comunitário na QC 04 área especial do Riacho Fundo II, CONVOCA à
empresa SKALA CONSTRUTORA LTDA, a iniciar as obras no prazo de 72 horas (setenta e
duas) horas conforme Nota de Empenho nº 2007ne00290, de 14 de dezembro de 2007.

CÉLIO CINTRA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
Em 20 de dezembro de 2007.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DESTA FUNDAÇÃO, tendo
em vista a documentação constante no processo  193.000.214/2007, e o parecer favorável da

Procuradoria Jurídica da FAPDF, acostado às folhas 76, desse mesmo processo, reconheceu a
situação de inexigibilidade de licitação, de acordo com o disposto no “Caput” do artigo 25, da Lei
8.666, de 21 de maio de 1993, referente ao apoio financeiro ao projeto intitulado “Deslocamento de
morcegos polinizadores em uma matriz agrícola”, contemplado pelo Edital nº 02/2007, em favor de
LUDMILLA MOURA DE SOUZA AGUIAR, no valor de R$ 14.198,18 (quatorze mil, cento e
noventa e oito reais e dezoito centavos), destinado as despesas de capital. Ato que ratifiquei nos
termos do artigo 26, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa e
determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

MARIA AMÉLIA TELES

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHOS DO CHEFE
Em 21 de dezembro de 2007.

Processo: 390.000.509/2007. Interessado: CEB DISTRIBUIÇÃO S A. Assunto: Reconhecimento de
Dívida. À vista das instruções contidas no presente processo e disposto nos artigos 80 e 81, do
Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1994, e de acordo com o que estabelece o item I do artigo 38,
combinado com os itens II e IV do artigo 39 do citado diploma legal, Reconheço a Dívida, autorizo a
emissão da Nota de Empenho, a liquidação e o pagamento, no valor de R$ 644.581,72 (seiscentos e
quarenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos), em favor da CEB
DISTRIBUIÇÃO S A, referente ao pagamento de faturas da extinta COMPARQUES, relativo a
multas, juros e correção de valores pagos em atraso. A referida despesa será a conta da Natureza de
Despesa 339092 - Despesas de Exercícios Anteriores, fonte – 100, da Atividade 8517.3726.

Processo: 390.005.601/2007. Interessado: CEB DISTRIBUIÇÃO S A. Assunto: Reconhecimento
de Dívida. À vista das instruções contidas no presente processo e disposto nos artigos 80 e 81,
do Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1994, e de acordo com o que estabelece o item I do
artigo 38, combinado com os itens II e IV do artigo 39 do citado diploma legal, Reconheço a
Dívida, autorizo a emissão da Nota de Empenho, a liquidação e o pagamento, no valor de R$
29.223,09 (vinte e nove mil, duzentos e vinte e três reais e nove centavos), em favor da CEB
DISTRIBUIÇÃO S A, referente ao pagamento de faturas da SEDUMA, relativo a multas, juros
e correção de valores pagos em atraso. A referida despesa será a conta da Natureza de Despesa
339092 - Despesas de Exercícios Anteriores, fonte – 100, da Atividade 8517.3726.

ELIZABETH BECK

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
DIRETORIA COLEGIADA

ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA
SESSÃO: 2497ª; Realizada em: 18 de dezembro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.003.640/1999; Interessado: LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA -
ME; Decisão Nº: 1212. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a) declarar rescindido o Contrato
de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 997/2001, tendo por objeto o imóvel
denominado Lote 62, Quadra 03, Setor Industrial I – Ceilândia/DF em face do descumprimento de
Cláusulas Contratuais pactuadas; b) encaminhar os autos à ASCOM/PRESI, para efetuar a publicação da
presente Decisão no Diário Oficial do Distrito Federal; c) encaminhar os autos à GEDES/DICOM para
notificar o interessado a respeito da presente Decisão; d) remeter os autos ao NUCOT/GEFIN/DIRAF
para proceder o encerramento da alienação; e) remeter os autos ao NUCAD/GECOM/DICOM, visando
retornar o imóvel ao estoque da TERRACAP na condição de “disponível com Problema” para incluí-lo
nos futuros editais de licitação; f) fazer remessa do presente processo ao NUTRA/PROJU/PRESI para
conhecimento e adoção das providências de sua alçada; g) os débitos em atraso, até a presente data,
porventura existentes, relativos a IPTU/TLP, por força legal, são de responsabilidade da concessionária,
devendo o NUPRO/GETRI/DIRAF comunicar à Secretaria de Fazenda o encerramento da alienação
para as providências de sua alçada; h) determinar à DIRAF que execute as medidas necessárias, objetivan-
do o levantamento dos eventuais débitos incidentes sobre o imóvel em questão, de responsabilidade da
Concessionária, promovendo a cobrança; i) determinar à DIRAF que, na hipótese de não quitação dos
débitos pela Concessionária, deverá remeter o presente processo à PROJU/PRESI, com vistas à cobrança
judicial; j) finalmente, à GEDES/DICOM, para encaminhar os autos à SDET, para conhecimento.

SESSÃO: 2497ª; Realizada em: 18 de dezembro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.000.072/1994; Interessado: IVANILDO GOMES MARANHÃO
- ME; Decisão Nº: 1213. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a) declarar rescindido o
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 487/1998, tendo por objeto
o imóvel denominado Lote 04, Conjunto K, QE 40, SRIA – Guará/DF em face do descumprimento de
Cláusulas Contratuais pactuadas; b) encaminhar os autos à ASCOM/PRESI, para efetuar a publicação
da presente Decisão no Diário Oficial do Distrito Federal; c) encaminhar os autos à GEDES/DICOM
para notificar o interessado a respeito da presente Decisão; d) remeter os autos ao NUCOT/GEFIN/
DIRAF para proceder o encerramento da alienação; e) remeter os autos ao NUCAD/GECOM/
DICOM, visando retornar o imóvel ao estoque da TERRACAP na condição de “Disponível com
Problema” para incluí-lo nos futuros editais de licitação; f) fazer remessa do presente processo ao
NUTRA/PROJU/PRESI para conhecimento e adoção das providências de sua alçada; g) os débitos em
atraso, até a presente data, porventura existentes, relativos a IPTU/TLP, por força legal, são de
responsabilidade da concessionária, devendo o NUPRO/GETRI/DIRAF comunicar à Secretaria de
Fazenda o encerramento da alienação para as providências de sua alçada; h) determinar à DIRAF que
execute as medidas necessárias, objetivando o levantamento dos eventuais débitos incidentes sobre o
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imóvel em questão, de responsabilidade da Concessionária, promovendo a cobrança; i) determinar à
DIRAF que, na hipótese de não quitação dos débitos pela Concessionária, deverá remeter o presente
processo à PROJU/PRESI, com vistas à cobrança judicial; j) finalmente, à GEDES/DICOM, para
encaminhar os autos à SDET, para conhecimento.

SESSÃO: 2497ª; Realizada em: 18 de dezembro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.000.349/1998; Interessado: JEAN CARLOS DA SILVA SAN-
TOS - ME; Decisão Nº: 1214. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a) declarar rescindido
o Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 280/2000, tendo por objeto
o imóvel denominado Lote 21, Quadra 12, SEE – Sobradinho/DF, em face do descumprimento de
Cláusulas Contratuais pactuadas; b) encaminhar os autos à ASCOM/PRESI, para efetuar a publicação
da presente Decisão no Diário Oficial do Distrito Federal; c) encaminhar os autos à GEDES/DICOM
para notificar o interessado a respeito da presente Decisão; d) remeter os autos ao NUCOT/GEFIN/
DIRAF para proceder o encerramento da alienação; e) remeter os autos ao NUCAD/GECOM/
DICOM, visando retornar o imóvel ao estoque da TERRACAP na condição de “Disponível com
Problema” para incluí-lo nos futuros editais de licitação; f) fazer remessa do presente processo ao
NUTRA/PROJU/PRESI para conhecimento e adoção das providências de sua alçada; g) os débitos em
atraso, até a presente data, porventura existentes, relativos a IPTU/TLP, por força legal, são de
responsabilidade da concessionária, devendo o NUPRO/GETRI/DIRAF comunicar à Secretaria de
Fazenda o encerramento da alienação para as providências de sua alçada; h) determinar à DIRAF que
execute as medidas necessárias, objetivando o levantamento dos eventuais débitos incidentes sobre o
imóvel em questão, de responsabilidade da Concessionária, promovendo a cobrança; i) determinar à
DIRAF que, na hipótese de não quitação dos débitos pela Concessionária, deverá remeter o presente
processo à PROJU/PRESI, com vistas à cobrança judicial; j) finalmente, à GEDES/DICOM, para
encaminhar os autos à SDET, para conhecimento.

SESSÃO: 2497ª; Realizada em: 18 de dezembro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.000.110/1999; Interessado: ULTIMATUM CONFECÇÕES
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA; Decisão Nº: 1215. A Diretoria, acolhendo o voto do
relator, decide: a) declarar rescindido o Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de
Compra nº 0153/2001, tendo por objeto o Lote 05, Rua 22, Pólo de Modas – Guará/DF, em face do
descumprimento de Cláusulas Contratuais pactuadas; b) encaminhar os autos à ASCOM/PRESI, para
efetuar a publicação da presente Decisão no Diário Oficial do Distrito Federal; c) estabelecer o prazo
de 20 (vinte) dias corridos, contados da publicação da presente Decisão no DODF para interposição
de recurso; d) encaminhar os autos à GEDES/DICOM para notificar a interessada a respeito da
presente Decisão e certificar sobre a eventual interposição de recurso, bem como quanto à tempestivi-
dade do mesmo; e) em caso de interposição de recurso pela Concessionária, a DICOM deverá adotar
as providências constantes do art. 25 do Estatuto Social, encaminhando os autos à DIRET, com vistas
ao Conselho de Administração; f) em caso da não interposição de recurso pela Concessionária, a
GEDES/DICOM deverá remeter os autos ao NUCOT/GEFIN/DIRAF para proceder o encerramento
da alienação, contados vinte dias da publicação desta Decisão no DODF; g) fazer remessa do presente
processo ao NUTRA/PROJU/PRESI para conhecimento e adoção das providências de sua alçada; h)
remeter os autos ao NUCAD/GECOM/DICOM, visando retornar o imóvel ao estoque da TERRA-
CAP na condição de “Disponível com Problema” para incluí-lo nos futuros editais de licitação; i) os
débitos em atraso, até a presente data, porventura existentes, relativos a IPTU/TLP, por força legal,
são de responsabilidade da concessionária, devendo o NUPRO/GETRI/DIRAF comunicar à Secreta-
ria de Fazenda o encerramento da alienação para as providências de sua alçada; j) determinar à DIRAF,
que execute as medidas necessárias, objetivando o levantamento dos eventuais débitos existentes e
incidentes sobre o imóvel em questão, de responsabilidade da Concessionária, promovendo a cobran-
ça; k) determinar à DIRAF que, na hipótese de não quitação dos débitos pela Concessionária, deverá
remeter o presente processo à PROJU/PRESI, com vistas a cobrança judicial; l) por último, remeter os
autos à SDET para conhecimento.

SESSÃO: 2497ª; Realizada em: 18 de dezembro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.002.588/1994; Interessado: GOMES VELOZO LTDA - ME; Deci-
são Nº: 1216. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a) declarar rescindido o Contrato de
Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 19/1996, tendo por objeto o imóvel
denominado Lote 15, Conjunto 01, Quadra 616 – Samambaia/DF em face do descumprimento de
Cláusulas Contratuais pactuadas; b) encaminhar os autos à ASCOM/PRESI, para efetuar a publicação da
presente Decisão no Diário Oficial do Distrito Federal; c) encaminhar os autos à GEDES/DICOM para
notificar o interessado a respeito da presente Decisão; d) remeter os autos ao NUCOT/GEFIN/DIRAF
para proceder o encerramento da alienação; e) remeter os autos ao NUCAD/GECOM/DICOM, visando
retornar o imóvel ao estoque da TERRACAP na condição de “Disponível com Problema” para incluí-lo
nos futuros editais de licitação; f) fazer remessa do presente processo ao NUTRA/PROJU/PRESI para
conhecimento e adoção das providências de sua alçada; g) os débitos em atraso, até a presente data,
porventura existentes, relativos a IPTU/TLP, por força legal, são de responsabilidade da concessionária,
devendo o NUPRO/GETRI/DIRAF comunicar à Secretaria de Fazenda o encerramento da alienação
para as providências de sua alçada; h) determinar à DIRAF que execute as medidas necessárias, objetivan-
do o levantamento dos eventuais débitos incidentes sobre o imóvel em questão, de responsabilidade da
Concessionária, promovendo a cobrança; i) determinar à DIRAF que, na hipótese de não quitação dos
débitos pela Concessionária, deverá remeter o presente processo à PROJU/PRESI, com vistas à cobrança
judicial; j) finalmente, à GEDES/DICOM, para encaminhar os autos à SDET, para conhecimento.

SESSÃO: 2497ª; Realizada em: 18 de dezembro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.001.957/2001; Interessado: JOÃO ZERNERI - ME; Decisão Nº:
1217. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a) declarar rescindido o Contrato de Concessão de
Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 805/2002, tendo por objeto o imóvel denominado Lote 26,
Quadra 12, Setor Industrial I – Ceilândia/DF, em face do descumprimento de Cláusulas Contratuais
pactuadas; b) encaminhar os autos à ASCOM/PRESI, para efetuar a publicação da presente Decisão no
Diário Oficial do Distrito Federal; c) encaminhar os autos à GEDES/DICOM para notificar o interessado
a respeito da presente Decisão; d) remeter os autos ao NUCOT/GEFIN/DIRAF para proceder o

encerramento da alienação; e) remeter os autos ao NUCAD/GECOM/DICOM, visando retornar o
imóvel ao estoque da TERRACAP na condição de “Disponível com Problema” para incluí-lo nos futuros
editais de licitação; f) fazer remessa do presente processo ao NUTRA/PROJU/PRESI para conhecimen-
to e adoção das providências de sua alçada; g) os débitos em atraso, até a presente data, porventura
existentes, relativos a IPTU/TLP, por força legal, são de responsabilidade da concessionária, devendo o
NUPRO/GETRI/DIRAF comunicar à Secretaria de Fazenda o encerramento da alienação para as provi-
dências de sua alçada; h) determinar à DIRAF que execute as medidas necessárias, objetivando o levan-
tamento dos eventuais débitos incidentes sobre o imóvel em questão, de responsabilidade da Concessi-
onária, promovendo a cobrança; i) determinar à DIRAF que, na hipótese de não quitação dos débitos pela
Concessionária, deverá remeter o presente processo à PROJU/PRESI, com vistas à cobrança judicial; j)
finalmente, à GEDES/DICOM, para encaminhar os autos à SDET, para conhecimento.

SESSÃO: 2497ª; Realizada em: 18 de dezembro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.001.568/2000; Interessado: ALFA COR TINTAS LTDA EPP;
Decisão Nº: 1218. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a) declarar rescindido o Contrato de
Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 0222/2002, assinado com a Empresa
ALFA COR TINTAS LTDA EPP em 05/02/2002, tendo por objeto o imóvel denominado Lote 08,
Conjunto “K”, SMA, Setor de Múltiplas Atividades – Gama/DF, sem ônus para a empresa em
questão, face a sua desistência, dada a impossibilidade de ocupá-lo até o presente, posto que aquela
ADE carece de licença ambiental; b) encaminhar os autos à GEDES/DICOM para notificar a parte a
respeito da presente decisão; c) encaminhar os autos à DIRAF, com vistas ao NUCOT para encerrar
a alienação, e posteriormente ao NUPRO e GECOB para adoção das providências pertinentes; d)
remeter o presente processo ao NUCAD/GECOM para as anotações necessárias e à SDET para
conhecimento e adoção das medidas que visem redirecioná-la para outro setor.

SESSÃO: 2497ª; Realizada em: 18 de dezembro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.001.092/2001; Interessado: ANFA TRANSPORTE E FRETES
LTDA - ME; Decisão Nº: 1219. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a) declarar rescindido
o Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 701/2002, assinado com
a empresa ANFA TRANSPORTE E FRETES LTDA - ME em 19/07/2002, tendo por objeto o imóvel
denominado Lote 15, Conjunto “A” - SMA, Setor de Múltiplas Atividades – Gama/DF, sem ônus
para a empresa em questão, face a sua desistência, dada a impossibilidade de ocupá-lo até o presente,
posto que aquela ADE carece de licença ambiental; b) encaminhar os autos à GEDES/DICOM para
notificar a parte a respeito da presente decisão; c) encaminhar os autos à DIRAF, com vistas ao
NUCOT para encerrar a negociação, e posteriormente ao NUPRO e GECOB para adoção das provi-
dências pertinentes; d) remeter o presente processo ao NUCAD/GECOM para as anotações neces-
sárias e à SDET para conhecimento e adoção das medidas que visem redireciona-la para outro setor.

SESSÃO: 2497ª; Realizada em: 18 de dezembro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.002.544/1999; Interessado: NARCISO JOSÉ PIRES - ME; Decisão
Nº: 1220. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a) declarar rescindido o Contrato de Concessão
de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 358/2002, tendo por objeto o imóvel denominado Lote
06, Conjunto H, Quadra 03 - ADE - Centro Norte de Ceilândia/DF em face do descumprimento de
Cláusulas Contratuais pactuadas; b) encaminhar os autos à ASCOM/PRESI, para efetuar a publicação da
presente Decisão no Diário Oficial do Distrito Federal; c) encaminhar os autos à GEDES/DICOM para
notificar o interessado a respeito da presente Decisão; d) remeter os autos ao NUCOT/GEFIN/DIRAF
para proceder o encerramento da alienação; e) remeter os autos ao NUCAD/GECOM/DICOM, visando
retornar o imóvel ao estoque da TERRACAP na condição de “Disponível com Problema” para incluí-lo
nos futuros editais de licitação; f) fazer remessa do presente processo ao NUTRA/PROJU/PRESI para
conhecimento e adoção das providências de sua alçada; g) os débitos em atraso, até a presente data,
porventura existentes, relativos a IPTU/TLP, por força legal, são de responsabilidade da concessionária,
devendo o NUPRO/GETRI/DIRAF comunicar à Secretaria de Fazenda o encerramento da alienação
para as providências de sua alçada; h) determinar à DIRAF que execute as medidas necessárias, objetivan-
do o levantamento dos eventuais débitos incidentes sobre o imóvel em questão, de responsabilidade da
Concessionária, promovendo a cobrança; i) determinar à DIRAF que, na hipótese de não quitação dos
débitos pela Concessionária, deverá remeter o presente processo à PROJU/PRESI, com vistas à cobrança
judicial; j) finalmente, à GEDES/DICOM, para encaminhar os autos à SDET, para conhecimento.

SESSÃO: 2497ª; Realizada em: 18 de dezembro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.004.159/1999; Interessado: M. S. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS LTDA; Decisão Nº: 1221. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a)
declarar rescindido o Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 1587/
2001, tendo por objeto os imóveis denominados Lotes 06, 08, 10 e 12, Quadra 04 - SMC - Ceilândia/
DF em face do descumprimento de Cláusulas Contratuais pactuadas; b) encaminhar os autos à
ASCOM/PRESI, para efetuar a publicação da presente Decisão no Diário Oficial do Distrito Federal;
c) encaminhar os autos à GEDES/DICOM para notificar o interessado a respeito da presente Decisão;
d) remeter os autos ao NUCOT/GEFIN/DIRAF para proceder o encerramento da alienação; e)
remeter os autos ao NUCAD/GECOM/DICOM, visando retornar os imóveis ao estoque da TER-
RACAP na condição de “Disponível com Problema” para incluí-los nos futuros editais de licitação; f)
fazer remessa do presente processo ao NUTRA/PROJU/PRESI para conhecimento e adoção das
providências de sua alçada; g) os débitos em atraso, até a presente data, porventura existentes, relativos
a IPTU/TLP, por força legal, são de responsabilidade da concessionária, devendo o NUPRO/GETRI/
DIRAF comunicar à Secretaria de Fazenda o encerramento da alienação para as providências de sua
alçada; h) determinar à DIRAF que execute as medidas necessárias, objetivando o levantamento dos
eventuais débitos incidentes sobre os imóveis em questão, de responsabilidade da Concessionária,
promovendo a cobrança; i) determinar à DIRAF que, na hipótese de não quitação dos débitos pela
Concessionária, deverá remeter o presente processo à PROJU/PRESI, com vistas à cobrança judicial;
j) finalmente, à GEDES/DICOM, para encaminhar os autos à SDET, para conhecimento.

SESSÃO: 2497ª; Realizada em: 18 de dezembro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.000.879/1999; Interessado: DECORAR DECORAÇÕES E SERVI-
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ÇOS LTDA - ME; Decisão Nº: 1222. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a) declarar rescindido
o Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 1112/2001, tendo por objeto o
imóvel denominado Lote 05, Rua 17 - Pólo de Modas - Guará/DF em face do descumprimento de Cláusulas
Contratuais pactuadas; b) encaminhar os autos à ASCOM/PRESI, para efetuar a publicação da presente
Decisão no Diário Oficial do Distrito Federal; c) encaminhar os autos à GEDES/DICOM para notificar o
interessado a respeito da presente Decisão; d) remeter os autos ao NUCOT/GEFIN/DIRAF para proceder
o encerramento da alienação; e) remeter os autos ao NUCAD/GECOM/DICOM, visando retornar o imóvel
ao estoque da TERRACAP na condição de “Disponível com Problema” para incluí-lo nos futuros editais
de licitação; f) fazer remessa do presente processo ao NUTRA/PROJU/PRESI para conhecimento e adoção
das providências de sua alçada; g) os débitos em atraso, até a presente data, porventura existentes, relativos
a IPTU/TLP, por força legal, são de responsabilidade da concessionária, devendo o NUPRO/GETRI/
DIRAF comunicar à Secretaria de Fazenda o encerramento da alienação para as providências de sua alçada;
h) determinar à DIRAF que execute as medidas necessárias, objetivando o levantamento dos eventuais
débitos incidentes sobre o imóvel em questão, de responsabilidade da Concessionária, promovendo a
cobrança; i) determinar à DIRAF que, na hipótese de não quitação dos débitos pela Concessionária, deverá
remeter o presente processo à PROJU/PRESI, com vistas à cobrança judicial; j) finalmente, à GEDES/
DICOM, para encaminhar os autos à SDET, para conhecimento.

SESSÃO: 2497ª; Realizada em: 18 de dezembro de 2007; Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE; Processo: 160.001.850/1999; Interessado: GOSTOSURA’S PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA - ME; Decisão Nº: 1223. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a)
declarar rescindido o Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 362/2001,
tendo por objeto os imóveis denominados Lotes 07 e 08, Conjunto P, QI 416 - Área Central de
Samambaia/DF em face do descumprimento de Cláusulas Contratuais pactuadas; b) encaminhar os autos
à ASCOM/PRESI, para efetuar a publicação da presente Decisão no Diário Oficial do Distrito Federal;
c) encaminhar os autos à GEDES/DICOM para notificar o interessado a respeito da presente Decisão; d)
remeter os autos ao NUCOT/GEFIN/DIRAF para proceder o encerramento da alienação; e) remeter os
autos ao NUCAD/GECOM/DICOM, visando retornar os imóveis ao estoque da TERRACAP na
condição de “Disponível com Problema” para incluí-los nos futuros editais de licitação; f) fazer remessa
do presente processo ao NUTRA/PROJU/PRESI para conhecimento e adoção das providências de sua
alçada; g) os débitos em atraso, até a presente data, porventura existentes, relativos a IPTU/TLP, por
força legal, são de responsabilidade da concessionária, devendo o NUPRO/GETRI/DIRAF comunicar à
Secretaria de Fazenda o encerramento da alienação para as providências de sua alçada; h) determinar à
DIRAF que execute as medidas necessárias, objetivando o levantamento dos eventuais débitos incidentes
sobre os imóveis em questão, de responsabilidade da Concessionária, promovendo a cobrança; i) deter-
minar à DIRAF que, na hipótese de não quitação dos débitos pela Concessionária, deverá remeter o
presente processo à PROJU/PRESI, com vistas à cobrança judicial; j) finalmente, à GEDES/DICOM,
para encaminhar os autos à SDET, para conhecimento.

Brasília, 21 de dezembro de 2007.
ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES SILVA FILHO

Presidente

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

RESOLUÇÃO Nº 62, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, no
uso da atribuição lhe conferida pelo deda Lei nº. 1.813, de 30 de dezembro de 1997, resolve:
Art.1 – Ratificar “Ad referendum” do Conselho Deliberativo, o ato de realização de despesa com
Dispensa de Licitação em favor da ICB SERVIÇOS LTDA (Processo  196.000.384/2007), com
fulcro no caput do artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e artigo 23 do Estatuto da FJZB.
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAUL GONZALEZ ACOSTA

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

16ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DO MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007.

Processo: 191.000.559/99. Interessada: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA –
TERRACAP. Assunto: LICENCIAMENTO AMBIENTAL de parcelamento do solo do Trecho
17, do Setor de Indústria e Abastecimento – SIA. RELATOR: DANILO PEREIRA AUCÉLIO.
Decisão nº 44/2007- CONAM/DF, 19 de dezembro de 2007.
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 28.221, de 23 de agosto de 2007 e tendo em vista o que consta do processo
191.000.559/99, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS DECIDE: De acordo com o que consta
no processo 191.000.559/99 e a posição conclusiva manifestada pelo IBRAM sobre a satisfação
dos requisitos que demonstram a viabilidade ambiental do empreendimento em causa, conforme
documentos, estudos, projeto, dados e informações presentes nos autos examinados, acompanho
o pronunciamento dos setores técnicos competentes da entidade licenciadora quanto à
possibilidade de concessão da licença de instalação requerida para a implantação do Trecho 17
do Setor de Indústria e Abastecimento – SIA, sob todas as condições discriminadas no Parecer
Técnico nº 159/2007 – GELAM/DILAM/SULFI, anexo às folhas 562-565, que obteve a
concordância superior da diretoria e superintendência próprias de licenciamento e fiscalização.
Publique-se e notifique-se o interessado.

Brasília/DF, 19 de dezembro de 2007.
CÁSSIO TANIGUCHI.
Presidente do CONAM.

DANILO PEREIRA AUCÉLIO.
Relator

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 220, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007
O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela portaria nº 216, de 22 de junho de 2007, resolve: TORNAR SEM EFEITO a
Ordem de Serviço nº 216 de 12 de dezembro de 2007, publicado no DODF nº237, de 13 de
dezembro de 2007, página 58.

ERICHSON DIAS NORONHA

DESPACHO DO CHEFE
Em 21 de dezembro de 2007

Registro: 078436/2007. Interessado: SEDF. Assunto: Liberação de Recursos Federais.
O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto em atendimento a Lei nº 3.682, de
13 de outubro de 2005, que dispõe sobre a divulgação de recursos federais disponibilizados a
órgãos da Administração Pública Federal, Torna Público a Liberação de Recursos do MEC à
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal: Convênio /Programa: PNAC; Valor(R$):
1.416,80; Data: 07 de dezembro de 2007; Parcela: 7.

ERICHSON DIAS NORONHA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 13 – SEF/SEPLAG, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
Os titulares dos órgãos cedente e favorecido, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de
acordo com o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, resolvem:
Art. 1° - Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DE:      UO: 19101  - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DF
            UG: 130101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DF
PARA: UO: 32101  - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
            UG: 320101 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PLANO DE TRABALHO: 04.122.0100.8517-0051
NATUREZA DE DESPESA                            FONTE                                        VALOR R$
              339039                                                 100                                       34.485.000,00
OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário para atender despesas com locação de equi-
pamentos no Data Center corporativo do GDF, referente ao processo: 410.005.588/2007.
Art. 2° - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ TACCA JUNIOR                                          RICARDO PINHEIRO PENNA
U.O Cedente                                                                U.O Favorecida

ATO DECLARATÓRIO Nº 10 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007.
Isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições, com fundamento no artigo 68 e no artigo 70, II do Decreto nº 16.106, de 30 de
novembro de 1994; no Inciso VI, do artigo 4º da Lei nº 7.431, de 17 de Dezembro de 1985,
acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 2.829, de 26 de novembro de 2001; na Lei nº 3.649, de
04 de agosto de 2005; na Lei nº 3.806, de 05 de janeiro de 2005; no artigo 6º, parágrafo 16 do
Decreto nº 28.030, de 11 de junho de 2007, e ainda, considerando o que consta do Processo
0044-000496/2007, declara: Isento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automoto-
res – IPVA, referente ao exercício de 2007, para o veículo FIAT/PALIO FIRE FLEX, ano
2006, mod 2007, de placa JJE 6837 de propriedade de JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, em
razão do preenchimento das condições e requisitos legais. O valor da renúncia fiscal é de R$
732,87 (setecentos e trinta e dois reais e oitenta e sete centavos).Este Ato Declaratório só
terá validade após sua publicação no DODF.

LUIZ TACCA JUNIOR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 21 de Dezembro de 2007

Parecer Nº: 077/07 :00464-000496/2007. 044-000882/2007). Interessado: JOSÉ SILVA DO
NASCIMENTO. Assunto:: ISENÇÃO TRIBUTO – IPVA Táxi. Ementa: TRIBUTÁRIO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. IPVA. ISEN-
ÇÃO. PERMISSIONÁRIO. TAXISTA. RECURSO ADMINISTRATIVO CONHECIDO
E PROVIDO Recurso contra decisão de Primeira Instância que indeferiu pedido de isenção
do Imposto sobre a Propriedade de Veículo Automotor – IPVA, incidente sobre o veículo de
placa JJE 6837. O Requerente poderá ser considerado profissional autônomo, posto que a
permissão foi outorgada a ele. Conforme preceituado pelo artigo 179 do Código Tributário
Nacional, a isenção será efetivada quando o interessado faça prova do preenchimento das
condições e do cumprimento dos requisitos em lei. Aprovo o Parecer nº 077/2007 - GAB/
SEF. Publique-se. Encaminhem-se os autos à SECET/GAB/SEF com vistas a Subsecretaria
da Receita para as providências complementares.

Parecer Nº: 090/07, Processo 048.002.778/2005; 048.006.155/2007. Interessada: NT SYSTEMS
INFORMÁTICA LTDAASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE ISS EMENTA: ISS. LOCAÇÃO DE
BENS MÓVEIS. LEI COMPLEMENTAR 116/03. FATO GERADOR DO ISS. ARTIGO 166
DO CTN. INTEMPESTIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS. RECURSO NÃO
CONHECIDO.Nos termos da legislação distrital, Decreto-Lei nº 82/66 e Decreto nº 16.128/94,
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houve fundamento de incidência do ISS sobre a locação de bens móveis até o advento da Lei
Complementar nº 116/2003 e da Lei Complementar distrital nº 687/2003. “A restituição de tributos
que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita
a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por
este expressamente autorizado a recebê-la.” (CTN, artigo 166). Não há prova nos autos de que a
Interessada efetivamente assumiu o referido encargo e nem que esteja legitimada expressamente a
receber a restituição. Recurso apresentado fora do prazo legal impõe a Administração o seu não
conhecimento (Lei nº 9.784/99, artigo 63, I). Não há qualquer fato novo ou circunstância relevante
que possa justificar a inadequação da decisão proferida, mantendo-se, por conseguinte, a decisão de
primeira instância (Lei nº 9.784/99, artigo 65).Recurso não conhecido.Aprovo o Parecer GAB/SEF
n.º 90/2007.Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Secretaria Executiva-SECET/
GAB/SEF para vistas aos autos e realização das providências sugeridas.

Parecer Nº: 91/07, Referência: 0125.000.893/2007; 0125.001.174/2007. Interessada: ASA ALIMEN-
TOS LTDA. Assunto: PARECER DE INADMISSIBILIDADE Nº 059/2007EMENTA: TRIBU-
TÁRIO. ICMS. CONSULTA. COMBUSTÍVEL. USO E CONSUMO. APROVEITAMENTO DE
CRÉDITO. OBJETO DE DECISÃO ANTERIOR EM PROCESSO DE CONSULTA. MATÉRIA
DE NATUREZA NÃO CONTROVERTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.É fa-
cultado ao contribuinte formular consulta sobre matéria de natureza controvertida (Dec. 16.106/94,
artigo 42).Não produzirá efeito a consulta formulada sobre fato que já houver sido objeto de decisão
anterior proferida em processo de consulta (Dec. 16.106/94, artigo 46, IV). É consolidado, no âmbito
desta Secretaria, o entendimento de que combustível é considerado material de consumo (Consultas nº
28/04, nº 38/03; 40/03 e 86/03)O crédito fiscal relativo à entrada de bens destinados ao uso ou consumo
do estabelecimento somente poderá ser aproveitado a partir de 1º de janeiro de 2011 (Lcp nº 122/2006
c/c Lei nº 1.254/96, artigo 79, V, “b”). Recurso conhecido e improvido. Aprovo o Parecer GAB/SEF n.º
91/2007.Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Secretaria Executiva-SECET/GAB/
SEF para vistas aos autos e realização das providências sugeridas.

PARECER Nº: 92/07 – GAB/SEF. REFERÊNCIA: Processo 045.001.297/2007. INTERES-
SADO: ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA. ASSUNTO: RESTITUIÇÃO IPTU. EMEN-
TA: IPTU. RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. PAGAMENTO INDEVIDO. COM-
PENSAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O deferimento da restituição fica
subordinado à prova de pagamento indevido. (Dec. 16.106/94, artigo 57). A Obrigação tributá-
ria é uma espécie do gênero obrigação, na qual há relação entre sujeitos de deveres jurídicos,
formada entre o sujeito ativo e passivo. O sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária (CTN, artigo 121). Para o imóvel
sob a inscrição nº 47181877, o Interessado não é o sujeito passivo, não fazendo assim parte da
relação jurídico-tributária com a Fazenda Pública, sendo então indevido o pagamento efetuado
por ele. Tendo em vista que o Interessado não é parte na relação jurídica com o Fisco, é devida
a transferência pleiteada, compensando-se o valor pago pelo Interessado, a título de tributo.
Recurso conhecido e provido. Aprovo o Parecer GAB/SEF n.º 92/2007. Publique-se. Após,
encaminhe-se o presente processo à Secretaria Executiva-SECET/GAB/SEF para vistas aos
autos e realização das providências sugeridas.

parecer: 93/ 07. Referência:: Processo 124.003.561/2005. Interessada: CARITAS BRASILEI-
RA. Assunto: RECURSO/IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. EMENTA: IMUNIDADE. ISEN-
ÇÃO. TRIBUTOS. INSTITUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO NÃO CONHECIDO. EXISTÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIA RELEVANTE. SUS-
PENSÃO DA APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO. PERÍODO DE REFERÊNCIA. ANO-CALEN-
DÁRIO. ANULAÇÃO DE ATO. Recurso apresentado fora do prazo legal impõe a Administra-
ção o seu não conhecimento (Lei nº 9.784/99, artigo 63, I). Havendo fato novo ou circunstância
relevante que possa justificar a inadequação da decisão proferida, pode-se rever o ato administra-
tivo, embora extemporânea a impugnação (Lei nº 9.784/99, artigos. 63, § 2º e 65). A autoridade
competente, ao verificar o descumprimento de qualquer dos requisitos dispostos no artigo 14 do
CTN, pode suspender a aplicação do benefício (CTN, artigo 14, § 1º), até que cesse a sua causa.
Constatada alguma irregularidade, suspende-se o gozo da imunidade em relação ao período (ano-
calendário) em que ocorreu, verificando-se, ainda, se houve repercussão de seus efeitos para os
outros exercícios. Ocorrendo irregularidade no exercício de 2004, é causa de suspensão da aplica-
ção do beneplácito constitucional tão-somente para esse exercício, caso não ocorra repercussão
para os exercícios seguintes. Em não sendo levantada qualquer irregularidade para o exercício de
2005 e seguintes, não se suspende a aplicação do benefício. Recurso não conhecido. Ato adminis-
trativo revisto. Anulação de ato. Aprovo o Parecer GAB/SEF n.º 93/2007. Publique-se. Após,
encaminhe-se o presente processo à Secretaria Executiva-SECET/GAB/SEF para vistas aos au-
tos e realização das providências sugeridas.

LUIZ TACCA JUNIOR

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 20 de dezembro de 2007

Processo: 040.000.385/2005; Interessado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; Assunto: RE-
CONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas no presente processo e o
disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098 de 29 de novembro de 1994, e artigo 7º da Lei
nº 3.163 de 03 de julho de 2003, reconheço a dívida, autorizo a despesa, bem como a emissão da
respectiva Nota de Empenho e pagamento, no valor de R$ 71.922,80 (setenta e um mil, novecen-
tos e vinte e dois reais e oitenta centavos), em favor de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
referente à prestação de serviços de arrecadação de tributos e demais receitas públicas do DF, no
período de outubro a dezembro/2005,  constantes às fls. 96 a 104  dos autos. A despesa correrá
à conta do elemento 33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores, da atividade 8.517.0051–
Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria de Fazenda.

ROSIVALDO MANOEL

SUBSECRETARIA DA RECEITA

INSTRUÇÃO Nº 26, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007
Fixa valores de Preço Médio Ponderado a Consumidor Final - PMPF, para os fins do artigo 3º da
Portaria nº 90, de 26 de março de 2004, que dispõe sobre o regime de substituição tributária do
ICMS nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com
outros produtos que menciona.
A SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTIRO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 216, inciso IX, do Regimento
Geral da Secretaria de Estado de Fazenda, aprovado pela Portaria n° 648, de 21 de dezembro de
2001, no artigo 2º da Portaria nº 91, de 26 de março de 2004, e no artigo 3º da Portaria nº 170, de
21 de novembro de 2007, e tendo em vista a informação da Gerência de Monitoramento e
Auditorias Especiais - GEMAE/DIFIT, resolve:
Art. 1º Para os fins do art. 3º da Portaria nº 90, de 26 de março de 2004, os Preços Médios
Ponderados a Consumidor Final - PMPF são: I – para o litro de gasolina, R$ 2,6420; II – para o
litro de óleo diesel, R$ 1,9110; III – para o quilograma de gás liquefeito de petróleo, R$ 2,8230;
IV – para o litro de álcool hidratado, R$ 1,9280; V – para o metro cúbico do gás natural veicular,
R$ 1,7900.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2008.
Parágrafo único. A eficácia a que se refere o caput deste artigo fica condicionada a publicação no
Diário Oficial da União – D.O.U. de Ato COTEPE/PMPF que divulga os Preços Médios Ponde-
rados a Consumidor Final de que trata o art. 1º.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

CORDÉLIA CERQUEIRA RIBEIRO

TERMO DE CASSAÇÃO DE REGIME ESPECIAL Nº 58/2007.
(Processo 048.008.438/2002)

A SUBSECRETÁRIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 78, § 2º do Decreto nº
16.106/94, e com fundamento nos incisos I e III, do parágrafo segundo da cláusula oitava do
Termo de Acordo de Regime Especial nº 156/2002-SUREC/SEF, nos incisos III e V, e § 1º e 5º do
artigo 5º do Decreto nº 25.372/2004, no Parecer de Cassação nº 68/2007, do Núcleo de
Monitoramento de Regimes Especiais/GEMAE/DIFIT, fls. 281/284 dos autos em epígrafe, resolve:
CASSAR o TARE nº 156/2002-SUREC/SEF celebrado com a empresa MEGAFORT
DISTRIBUIDORA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CF/DF nº
07.439.395/002-03 e CNPJ 02.782.071/0005-42, sendo aplicado à empresa o regime normal de
apuração do ICMS da data de publicação do presente ato; Publique-se e dê-se conhecimento à
Gerência de Julgamento e Processo Administrativo- Fiscal – GEJUC/DITRI, para alimentação do
sistema. Após, encaminhe-se o processo à Diretoria de Fiscalização Tributária – DIFIT, para
conhecimento e adoção das providências necessárias quanto à apuração do imposto pelo regime
normal de apuração.Ao contribuinte é facultado apresentar recurso ao Secretário de Estado de
Fazenda, com efeito suspensivo, contra a presente cassação, no prazo de 20 dias contado da data
da publicação deste ato, nos termos do § 11 do artigo 5º do Decreto nº 25.372/04.

Brasília/DF, 19 de dezembro de 2007.
CORDÉLIA CERQUEIRA RIBEIRO

TERMO DE DENÚNCIA DE REGIME ESPECIAL Nº 14/2007.
(Processo 125.003.005/2002)

A SUBSECRETÁRIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, em conformidade com a cláusula nona do Termo de Acordo de Regime
Especial – TARE nº 161/2002 – SUREC/SEF, combinado com o artigo 8º do Decreto nº 25.372/
2004, artigo 78 do Decreto nº 16.106/94, e nos termos do pedido de fls. 175 e parecer de fls. 188/
191, do Núcleo de Monitoramento de Regimes Especiais/GEMAE/DIFIT, resolve: Denunciar o
regime especial de apuração do ICMS previsto no TARE nº 161/2002, firmado com a empresa
TEC’S OFFICE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CF/DF nº 07.434.763/
001-83 e CNPJ 05.097.556/0001-61, resolve: TORNAR SEM EFEITO o TARE denunciado, a
partir de 1º de setembro de 2007, nos termos do § 1º do artigo 8º do Decreto nº 25.372/04;
Publique-se e dê-se conhecimento à Gerência de Julgamento e Processo Administrativo Fiscal -
GEJUC/DITRI, para alimentação do Sistema e à Diretoria de Fiscalização Tributária para as
demais providências.

Brasília/DF, 19 de dezembro de 2007.
CORDÉLIA CERQUEIRA RIBEIRO

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO Nº 48, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.
Credencia técnico da empresa CUPOM AUTOMACAO COMERCIAL LTDA para lacrar,
deslacrar e promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, estabelecidas no Artigo
137, VI, VII, e VIII e Artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de setembro de 02 e tendo em vista o que dispõe
o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30/12/97, bem como pelo que consta do processo 040.001.362/2003,
resolve. CREDENCIAR a empresa CUPOM AUTOMACAO COMERCIAL LTDA estabelecida na
QNN 20 CONJ P LT 28-A, CEILÂNDIA-DF inscrita no CNPJ/MF nº 05234480/0001-79 e no CF/DF
nº 07437880/001-26, para lacrar, deslacrar e promover intervenção em equipamentos fiscais da marca
DARUMA, por intermédio do seguinte técnico habilitado pelo fabricante para os modelos dos equipamentos
abaixo especificados. Técnico: Edson Muniz de Oliveira, CPF 497.721.474-91, RG 1.298.606 SSP/DF.
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Equipamento especificado na seguinte forma: TIPO, MODELO, ATO DE HOMOLOGAÇÃO E
CÓDIGO SITAF. ECF-IF, FS345, TDF 05/07, 20-01-04E; ECF-PDV, FS420, TDF 07/05, 20-02-01C;
ECF-IF, FS318, PTA 04/05, 20-01-20B; ECF-IF, FS2000, TDF 04/07, 20-01-02C; ECF-IF, PRINT
PLUS-FS300, 59/97, 20-01-18A; ECF-IF, PRINT PLUS-FS315, 60/97, 20-01-19A.

WANDUIL ANTONIO DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 49, DE 20 DEZEMBRO DE 2007.
Credencia técnico da empresa ELLMAQ - ECF COM. DE EQUIP. ELET. LTDA EPPI para
lacrar, deslacrar e promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, estabelecidas no Artigo
137, VI, VII, e VIII e Artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de setembro de 02 e tendo em vista o que dispõe
o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30/12/97, bem como pelo que consta do processo 048.004.339/2004,
resolve. CREDENCIAR a empresa ELLMAQ - .ECF COM. DE EQUIP. ELET. LTDA EPPI estabelecida
no SIG QD.03 BLOCO C N.10 SALA 103 – SIG –BRASÍLIA-DF, inscrita no CNPJ/MF nº 06.185.129/
0001-06 e no CF/DF nº 07.453.794/001-83, para cessar equipamentos fiscais da marca DATAREGIS, por
intermédio do seguinte técnico habilitado pelo fabricante para os modelos dos equipamentos abaixo
especificados. Técnico: Wellington Silva Freitas, CPF 296.685.141-49, RG 602.853 SSP/DF. Equipamento
especificado na seguinte forma: TIPO, MODELO, ATO DE HOMOLOGAÇÃO E CÓDIGO SITAF.
ECF-IF, 300-EP, 24/03, 05-01-03D; ECF-IF 375-EP,25/03, 05-01-04D; ECF-IF, DT-4000 26/03, 05-01-
06B; ECF-PDV, DT-12000, 19/99, 05-02-02B; ECF-MR, DT-560 48/97,05-03-01B.

WANDUIL ANTONIO DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 50, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.
Credencia técnicos da empresa ITAUTEC S/A – GRUPO ITAUTEC para lacrar, deslacrar e
promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, estabelecidas no Artigo
137, VI, VII, e VIII e Artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de setembro de 02 e tendo em vista o que dispõe
o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30/12/97, bem como pelo que consta do processo 125.001.083/2006,
resolve. CREDENCIAR a empresa ITAUTEC S/A – GRUPO ITAUTEC estabelecida no SETOR
COMERCIAL SUL – QUADRA 01 – BLOCO F – Nº 30 – 11º ANDAR – ASA SUL - BRASÍLIA-DF,
inscrita no CNPJ/MF nº 54.526.082/0058-77 e no CF/DF nº 07.348.410/003-94, para lacrar, deslacrar e
promover intervenção em equipamentos fiscais da marca ITAUTEC, por intermédio dos seguintes técnicos
habilitados pelo fabricante para os modelos dos equipamentos abaixo especificados. Técnicos: Leandro José
dos Reis Beserra, CPF 721.677.771-91, RG 2.009.788 SSP/DF; Telma Cedraz dos Santos, CPF 702.110.945-
87, RG 4091.37081 SSP/BA. Equipamento especificado na seguinte forma: TIPO, MODELO, ATO DE
HOMOLOGAÇÃO E CÓDIGO SITAF. ECF-IF, POS 4000 1E, 25/95, 11-01-01A; ECF-IF, POS 4000
3E, 25/95, 11-01-03A; ECF-IF, POS 4000 3E BR, 25/95, 11-01-04A; PDV-MF, POS 4000 1E e 3E, (*) 22/
96, -; ECF-IF, POS 4000 ECF-IF/1E BR, 15/97, 11-01-02B; ECF-IF, POS 4000 ECF-IF/ 3E BR, 15/97, 11-
01-08B; ECF-IF, POS 4000 ECF-IF/1E, 18/98, 11-01-05C; ECF-IF, POS 4000 ECF-IF/3E, 19/98, 11-01-
07C; ECF-IF, POS4000 ECF-IF 1E II, 14/99, 11-01-11A; ECF-IF, POS4000 ECF-IF/3E II, 15/99, 11-01-
12A; ECF-IF, KIT ECF-IF/1E, 25/95, 11-04-01A; ECF-IF, KIT ECF-IF/3E, 25/95, 11-04-02A; ECF-IF,
KIT ECF-POS 4000/1E, 15/97, 11-04-03B; ECF-IF, KIT ECF-POS 4000/3E, 15/97, 11-04-04B; ECF-IF,
INFOWAY 1E T1, TDF 03/06, 11-01-13A. (*)O credenciamento referente ao6 Ato Homologatório 22/96
diz respeito somente à cessação de uso em equipamentos já autorizados pelo Fisco.

WANDUIL ANTONIO DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO Nº51, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.
Credencia técnicos da empresa ITAUTEC S/A – GRUPO ITAUTEC para lacrar, deslacrar e
promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, estabelecidas no
Artigo 137, VI, VII, e VIII e Artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de setembro de 02 e tendo em vista
o que dispõe o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30/12/97, bem como pelo que consta do processo
125.001.083/2006, resolve. Credenciar a empresa ITAUTEC S/A – GRUPO ITAUTEC estabelecida
no SETOR COMERCIAL SUL – QUADRA 01 – BLOCO F – Nº 30 – 11º ANDAR – PARTE A –
ASA SUL - BRASÍLIA-DF, inscrita no CNPJ/MF nº 54.526.082/0058-77 e no CF/DF nº 07.348.410/
003-94, para lacrar, deslacrar e promover intervenção em equipamentos fiscais da marca ZPM, por
intermédio dos seguintes técnicos habilitados pelo fabricante para os modelos dos equipamentos
abaixo especificados. Técnicos: Leandro José dos Reis Beserra, CPF 721.677.771-91, RG 2009.788/
SSP/DF: Telma Cedraz dos Santos, CPF 702.110.945-87, RG 4091.37081/BA. Equipamento
especificado na seguinte forma: TIPO, MODELO, ATO DE HOMOLOGAÇÃO E CÓDIGO
SITAF. ECF-IF, ZPM/1FIT LOGGER, ARC77/06, 28-01-25D; ECF-IF, ZPM/2EFC LOGGER,
ARC79/06, 28-01-26D. Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WANDUIL ANTONIO DA SILVA

DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA – GAMA

ATO DECLARATÓRIO Nº 83, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro
de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de

competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso VII,
alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996, declara: ISENTOS do
Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos –
ITCD, os interessados abaixo discriminados, em relação aos bens deixados por falecimento da
pessoa que especifica, conforme ordem: Processo, Beneficiário, de Cujus, óbito, valor da renúncia.
044.003.930/2007, Edimilson Suares Lucio, Maria Soares de Menezes, 24/01/2001, R$ 856,75;
044.004.060/2007, Maria Ozeneide de Carvalho Nunes, Ahilton Nunes Guiomar, 01.04.2006,
R$ 863,76; 044.004.073/2007, Neide Gomes Pereira, Olívia Arcanja dos Santos Oliveira,
19.02.2004, R$ 897,72. O Benefício condiciona-se ao atendimento das condições legais em caso
de sobrepartilha e não exclui a obrigatoriedade do recolhimento do tributo em razão de cessão,
renúncia ou desistência de direitos relativos às transmissões em favor de pessoa determinada
conforme artigo 1º, inciso VI do Decreto n° 16.116, de 02 de dezembro de 1994. Este Ato
Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

REGINALDO LIMA DE JESUS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 99, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007. (*)
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITADO GAMA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001,
alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso VII, alínea “a”,
observada a Ordem de Serviço nº 54, de 11 de maio de 2004,  fundamentado na Lei n° 2.829, de
26 de novembro de 2001,  decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Propri-
edade de Veículos Automotores – IPVA, para o veículo de propriedade de pessoa portadora de
deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, a seguir relacionado na seguinte
ordem de Processo, Interessado, Placa, Exercício, Motivo: 044.003.881/2007, Antonio Rosa dos
Santos, JHS 7115, 2007, o interessado não apresenta dificuldades para dirigir veículos convenci-
onais conforme laudo médico emitido pelo DETRAN/DF. Cabe ressaltar que o interessado tem o
prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso
II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

REGINALDO LIMA DE JESUS
_____________
(*) Republicado por ter saído com incorreção do original, publicado no DODF nº 237, de 13 de
dezembro de 2007, página 42.

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 100, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001,
alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso VII, alínea “a”,
observada a Ordem de Serviço nº 54, de 11 de maio de 2004,  fundamentado na Lei nº 2.829, de 26
de novembro de 2001,  decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores – IPVA, para o veículo de propriedade de pessoa portadora de deficiên-
cia física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, a seguir relacionado na seguinte ordem de
Processo, Interessado, Placa, Exercício, Motivo: 044.004.072/2007, Mozart Tanaka, HWF 7078,
2007, o interessado não era proprietário do veículo na data do fato gerador em 1°.01.2007. Cabe
ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme
o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

REGINALDO LIMA DE JESUS

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA
NÚCLEO BANDEIRANTE

ATO DECLARATÓRIO Nº 25, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.
Isenção IPTU/TLP - Aposentados/Pensionistas
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO NÚCLEO
BANDEIRANTE, DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA
SUBSCRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 134, inciso XXXV do anexo
único à Portaria n° 648, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Portaria n° 563, de 05 de
setembro de 2002, tendo em vista a delegação de competência conferida pelas Ordens de Serviço
nº 249, de 07 de novembro de 2005 e nº 29, de 27 de março de 2007 e, ainda, com amparo no artigo
70 do Decreto nº 16.106/94,  declara: ISENTOS, de acordo com as Leis n° 1.362/96 e 2.174/98,
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza Pública
- TLP, os aposentados/pensionistas, a seguir nominados, de acordo com o Número do Processo,
Interessado, CPF, Inscrição do Imóvel, Percentual, Exercício, Renúncia IPTU(R$) e Renúncia
TLP(R$): 0047-002257/2007, Tomazia Gonçalves Carvalho, 097.873.211-15, 4541359-2, 100%,
2007, 157,39, 71,21; 0047-002456/2007, Antonio Alves Pereira, 046.207.121-91, 1630222-2,
100%, 2007, 230,57, 97,91; 0047-002484/2007, Francisca Maria da Conceição, 768.705.451-20,
4765562-3, 100%, 2006 e 2007, 110,50, 87,88;  0047-002630/2007, Arminda Santana de Moraes,
285.914.022-00, 4801317-X, 100%, 2006 e 2007, 100,42, 87,88; 0047-002380/2007, Júlia Maria
de Sousa, 244.524.591-53, 4705992-3, 100%, 2006 e 2007, 250,18, 140,62; 0042-007423/2007,
Matsuco Hashimoto, 327.103.131-20, 4732966-1, 100%, 2007, 77,05, 71,21; 0047-002157/
2007, Maria da Graça Nunes Pereira, 405.749.207-06, 4706741-1, 100%, 2007, 133,80, 71,21;
0047-002540/2007, Luiz Helvécio Coelho, 113.508.491-20, 4723633-7, 100%, 2007, 99,89,
71,21. Cumpre esclarecer que o benefício será renovado automaticamente pela Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal, desde que mantidas as condições que o fundamentaram.
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Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ALCINA CARNEIRO NETA FERREIRA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 107, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.
Isenção IPTU/TLP - Aposentados/Pensionistas
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO NÚCLEO BANDEIRANTE,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 134, inciso XXXV, da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, tendo
em vista a delegação de competência conferida pelas Ordens de Serviço nº 249, de 07 de novembro de
2005 e nº 29, de 27 de março de 2007, e ainda, com amparo no artigo 70 do Decreto nº 16.106/94, resolve:
INDEFERIR, por conflitar com o artigo 3º da Lei nº 1.362/1996, o(s) pedido(s) de isenção, no(s)
exercício(s) solicitados, do Imposto sobre a Propriedade Rural e Territorial Urbana – IPTU e da Taxa de
Limpeza Pública – TLP, do(s) requerente(s) a seguir nominado(s), de acordo com o Número do Processo,
Interessado, CPF, Inscrição do Imóvel, Exercício(s), Motivo: 0047-002182/2007, Vítor Pereira da Silva,
214.565.421-68, 4542261-3, 2007, imóvel integrante de espólio; 0047-002196/2007, Cleonice Batista da
Silva, 098.288.691-87, 4706900-7, 2007, renda superior a dois salários mínimos. Cumpre esclarecer que,
nos termos do § 3º, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94, o(a) interessado(a) poderá recorrer da presente
decisão no prazo de vinte dias a contar da sua publicação.

ALCINA CARNEIRO NETA FERREIRA

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - PLANALTINA

ATO DECLARATÓRIO Nº 44, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE PLANALTINA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e na competência que lhe foi delegada pela Ordem
Serviço n° 29, de 27 de março de 2007 em seu artigo 1º, inciso V, alínea “a’, e fundamentado
na Lei n° 1.343, de 27 de dezembro de 1996, declara: ISENTO do Imposto Sobre a Transmissão
Causa Mortis e ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD os interessados abaixo
discriminados, em relação aos bens deixados por falecimento da pessoa que especifica,
conforme ordem: Processo, Interessado, De Cujus, Data do Óbito e Valor de Renuncia Fiscal.
122.002294/2007, IRACEMA PESSOA DE MATOS, VALDOMIRO XAVIER DE MATOS,
24/10/2006, R$947,34; 122002326/2007, ZÉLIA CARVALHO BRANDÃO, MOISÉS FERREIRA
MENDES, 06/08/2004, R$1.839,74.O beneficio condiciona-se ao atendimento das condições legais
em caso de sobrepartilha e não exclui a obrigatoriedade do reconhecimento do tributo em razão de
cessão, renuncia ou desistência de direitos relativos às transmissões em favor de pessoa determinada
conforme artigo1º, inciso VI do Decreto n° 16.116, de 02 de dezembro de 1994.  Este Ato Declaratório
só produzirá efeito a partir de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ADEMIR APARECIDO DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO Nº45, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96 e 3.804/06
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE PLANALTINA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e na competência que lhe foi delegada pela Ordem Serviço n°
29, de 27 de março de 2007 em seu artigo 1º, inciso V, alínea “a’, e fundamentado nas Leis n°
1.343, de 27 de dezembro de 1996 e 3.804, de 08 de fevereiro de 2006, declara: ISENTO do
Imposto Sobre a Transmissão Causa Mortis e ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD
os interessados abaixo discriminados, em relação aos bens deixados por falecimento da pessoa
que especifica, conforme ordem: Processo, Interessado, De Cujus, Data do Óbito e Valor de
Renuncia Fiscal. 122002330/2007, ITAMAR GOMES PEREIRA, NILZA ANTÔNIO PEREIRA
e JOSÉ GOMES PEREIRA, 15/07/1999 e 27/02/2007, R$ 1.753,85. O beneficio condiciona-se
ao atendimento das condições legais em caso de sobrepartilha e não exclui a obrigatoriedade do
reconhecimento do tributo em razão de cessão, renuncia ou desistência de direitos relativos às
transmissões em favor de pessoa determinada conforme artigo1º, inciso VI do Decreto n° 16.116,
de 02 de dezembro de 1994. Este Ato Declaratório só produzirá efeito a partir de sua publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal.

ADEMIR APARECIDO DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 46, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.
Isenção do ITCD – Lei nº 3.804/06
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE PLANALTINA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e na competência que lhe foi delegada pela Ordem Serviço n°
29, de 27 de março de 2007 em seu artigo 1º, inciso V, alínea “a’, e fundamentado na Lei n° 3.804,
de 08 de fevereiro de 2006, declara: ISENTO do Imposto Sobre a Transmissão Causa Mortis e ou
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD os interessados abaixo discriminados, em relação
aos bens deixados por falecimento da pessoa que especifica, conforme ordem: Processo,
Interessado, De Cujus, Data do Óbito e Valor de Renuncia Fiscal. 122002254/2007, IVA RIBEIRO
BATISTA, WELMITON FÁBIO RIBEIRO, 17/08/2007, R$ 2.366,17. O beneficio condiciona-
se ao atendimento das condições legais em caso de sobrepartilha e não exclui a obrigatoriedade do
reconhecimento do tributo em razão de cessão, renuncia ou desistência de direitos relativos às
transmissões em favor de pessoa determinada conforme artigo1º, inciso VI do Decreto n° 16.116,
de 02 de dezembro de 1994. Este Ato Declaratório só produzirá efeito a partir de sua publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal.

ADEMIR APARECIDO DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 130, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE PLANALTINA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições previstas na Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, com anexo único
alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, com fulcro no inciso II do item
130.3 do Caderno I do Anexo I do Decreto nº 18.955/1997 – Isenções, e ainda, no que consta dos
autos do(s) processo(s) 122.002057/2007, requerido por DARLLAN ROCHA DE OLIVEIRA,
CPF nº 695378871-20, resolve: Indeferir o pedido de isenção do pagamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, incidente sobre a aquisição de automóvel
novo por deficiente físico, em razão do requerente não apresentar comprovação de disponibilidade
financeira ou patrimonial para aquisição de veículo automotor. O(s) requerente(s) e/ou interessado(s)
têm 20 (vinte) dias para recorrer da decisão, contados a partir da publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal, conforme previsto no artigo 70, § 3º do Decreto nº 16.106/94.

ADEMIR APARECIDO DA SILVA

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA

ATO DECLARATÓRIO Nº 87, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, Inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei
nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996, declara: ISENTO(S) do Imposto sobre a Transmissão “Causa
Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, o(s) interessado(s) abaixo relacionado(s),
em relação aos bens deixados por falecimento da pessoa que especifica, conforme ordem: Processo,
Beneficiário, de Cujus, Óbito, Valor da Renúncia: 046.009.854/2007, Ronito Nunes Lima, Alice Nunes
Lima, 17/12/2006, R$ 1.231,62. O benefício condiciona-se ao atendimento das condições legais em
caso de sobrepartilha e não exclui a obrigatoriedade do recolhimento do tributo em razão de cessão,
renúncia ou desistência de direitos relativos às transmissões em favor de pessoa determinada conforme
artigo 1º, inciso VI do Decreto 16.116, de 02 de dezembro de 1994. Este Ato Declaratório só terá
validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

PORTARIA CONJUNTA Nº 18/2007-SO/RA-XII, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007
Os titulares dos órgãos cedente e favorecido, no uso de suas atribuições regimentais, resol-
vem: DESCENTRALIZAR o crédito orçamentário na forma que especifica: DE: UO: 22.101
– SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS UG: 190101 PARA: UO 38111 - REGIÃO
ADMINISTRATIVA XII  – SAMAMBAIA UG: 190114 Programa de Trabalho:
1545100841110-0147 – Execução de Obras de Urbanização no Distrito  Federal Natureza de
Despesa 449051 Fonte 100 no valor de R$ 419.351,64 Objeto: Descentralização de crédito
orçamentário destinado a custear despesas com construção de Q. Poliesportiva, no Condo-
mínio Residencial Guarapari; reforma de Q. Poliesportiva e construção de parque infantil, na
Praça do Centro de Ensino Miriam Ervilha e execução de serviços de limpeza e substituição
de tampas de várias bocas-de-lobo, em Samambaia.

MÁRCIO EDVANDRO ROCHA MACHADO                JOSÉ LUIZ VIEIRA NAVES
               Secretário               Administrador Regional

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em, 21 de dezembro de 2007.

O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista a justificativa da área técnica competente, acostadas às fls.
anexas, do processo 410.007.548/2007, da qual consta o conclusivo pronunciamento do órgão jurídico –
a Procuradoria Geral do Distrito Federal, emitido sob o Parecer nº. 241/2000/CCCL/PRG, junto ao
Processo nº. 030.003.929/2000, aprovado em 22.06.2000; dispensou a licitação para contratação direta
da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP, para ficar
a seu cargo, a execução de pavimentação asfáltica, meios-fios e sinalização nas Quadras QS’s 01 a 10, 12,
14, 16 e 18 – 3ª Etapa, e drenagem pluvial nas Quadras QS’s 01 a 31, no Riacho Fundo II; execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios e drenagem pluvial na duplicação das Avenidas Areal e Águas Claras,
e na Expansão da Vila Areal – QS 11, em Águas Claras; construção de 04 (quatro) quadras poliesportivas,
01 (um) Centro Comunitário de Múltiplas Atividades e 01 (um) Centro de Convivência do Idoso, no
Recanto das Emas; e 02 (duas) quadras poliesportivas, 01 (um) Centro Comunitário de Múltiplas
Atividades e 01 (um) Centro de Convivência do Idoso no Riacho Fundo II – DF, derivada da Concorrên-
cia nº. 020/2007 – ASCAL/PRES/NOVACAP, enquanto o empenho e o pagamento da despesa, ficará a
cargo da Secretaria de Estado de Obras, e nestas circunstâncias, autorizou o comprometimento da
despesa de R$ 20.424.099,11 (vinte milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, noventa e nove reais e
onze centavos). Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e
determinei a sua publicação no DODF, para que adquirisse a necessária eficácia.

MÁRCIO EDVANDRO ROCHA MACHADO

RETIFICAÇÃO
Nos Despachos do Secretário, de 20 de dezembro de 2007, publicado no DODF nº 243, de 21 de
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dezembro de 2007, página 25, da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS, ONDE SE LÊ: “do
processo 138.001.024/2007”; LEIA-SE: “do processo 410.007.332/2007”.
ONDE SE LÊ: “do processo 330.000.384/2006”; LEIA-SE: “do processo 410.007.561/2007”.
ONDE SE LÊ: “do processo 112.001.492/2007”; LEIA-SE: “do processo  410.007.560/2007”.
ONDE SE LÊ: “do processo 410.006.381/2007”; LEIA-SE: “do processo 410.007.559/2007”.
ONDE SE LÊ: “do processo 112.003.015/2007”; LEIA-SE: “do processo  410.007.558/2007”.
ONDE SE LÊ: “do processo 112.002.901/2007”; LEIA-SE: “do processo  410.007.557/2007”.

Nos Despachos do Secretário, de 20 de dezembro de 2007, publicado no DODF nº 243, de 21 de
dezembro de 2007, página 26, da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS, ONDE SE LÊ: “do
processo 138.000.977/2006”; LEIA-SE: “do processo 410.007.562/2007”.

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

DESPACHOS DO DIRETOR FINANCEIRO
Em, 21 de dezembro de 2007

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP,
amparada no Decreto nº 26.851/2006 e Leis nºs. 8.66/93 e 10.520/2002 e suas alterações, resolve
aplicar à firma C O ELEVADORES LTDA, CGC/CNPJ nº 06.882.025/0001-42, Inscrição Estadual
nº 07.457.765/001-09, instalada em local ignorado, incerto e inacessível, a multa no valor de R$
312,00 (trezentos e doze reais), bem como a suspensão pelo prazo de 05 (cinco) anos, pela
inexecução total da NE nº 000.492/2007, processo 112.000.444/2006. Brasília, 14 de dezembro
de 2007. Alexandre F. Bispo de Oliveira - Diretor Financeiro.

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP,
amparada no Edital de Pregão nº PE00076/2007-CECOM/SEPLAG e de conformidade com o
Decreto nº 26.851/2006 e Leis nºs. 8.666/93 e 10.520/2002 e suas alterações, resolve aplicar à
firma ESPAÇO LIVRE MATERIAL DE ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO, COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA, CGC/CNPJ nº 00.518151/0001-36, Inscrição Estadual nº 0963056824,
localizada em local ignorado, incerto e inacessível, a multa no valor de R$ 1,11(um real e onze
centavos), bem como a suspensão pelo prazo de 05 (cinco) anos, pela inexecução total da NE Nº
000.801/2007, processo 112.001.195/2007. Brasília, 12 de dezembro de 2007. Alexandre F.
Bispo de Oliveira - Diretor Financeiro.

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP,
amparada no Edital de Pregão nº PE00076/2007-CECOM/SEPLAG e de conformidade com o
Decreto nº 26.851/2006 e Leis nºs. 8.666/93 e 10.520/2002 e suas alterações, resolve aplicar à
firma ESPAÇO LIVRE MATERIAL DE ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO, COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA, CGC/CNPJ nº 00.518151/0001-36, Inscrição Estadual nº 0963056824,
localizada em local ignorado, incerto e inacessível, a multa no valor de R$ 3,33 (três reais e trinta
e três centavos), bem como a suspensão pelo prazo de 05 (cinco) anos, pela inexecução total da
NE Nº 000.927/2007, processo 112.001.473/2007. Brasília, 12 de dezembro de 2007. Alexandre
F. Bispo de Oliveira - Diretor Financeiro.

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, ampa-
rada no Edital de Pregão nº PE00076/2007-CECOM/SEPLAG e de conformidade com o Decreto
nº 26.851/2006 e Leis nºs. 8.666/93 e 10.520/2002 e suas alterações, resolve aplicar à firma
ESPAÇO LIVRE MATERIAL DE ESCRITÓRIO, FABRICAÇÃO, COMÉRCIO E DISTRI-
BUIÇÃO LTDA, CGC/CNPJ nº 00.518151/0001-36, Inscrição Estadual nº 0963056824, locali-
zada em local ignorado, incerto e inacessível, a multa no valor de R$ 1,11 (um real e onze
centavos), bem como a suspensão pelo prazo de 05 (cinco) anos, pela inexecução total da NE Nº
001.115/2007, processo 112. 001.611/2007. Brasília, 12 de dezembro de 2007. Alexandre F.
Bispo de Oliveira - Diretor Financeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 499 - SEPLAG/SEF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
OS SECRETARIOS DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de acordo com as competên-
cias delegadas pelo Decreto nº 27.597, de 02 de janeiro de 2007, resolvem:
Art. 1º - Descontingenciar a dotação orçamentária, no valor de R$ 113.433,00 (cento e treze mil
e quatrocentos e trinta e três reais), na forma que especifica:
Unidade Orçamentária: 14.101 – SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO
Unidade Gestora:        210101 – SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO
 PROGRAMA DE TRABALHO: 20.122.0169.5741.0004 – CONSTRUÇÃO DE INFRA-
ESTRUTURA PARA COMERCIALIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO DO AGRICULTOR FA-
MILIAR
NATUREZA DA DESPESA                            FONTE                                            VALOR R$
              449051                                                    100                                                 113.433,00
OBJETO: Ampliação do Ponto de Comercialização de Agricultura Orgânica na CEASA.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINHEIRO PENNA                                          LUIZ TACCA JUNIOR
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão                       Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA CONJUNTA Nº 500 - SEPLAG/SEF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de acordo com as competên-
cias delegadas pelo Decreto nº 27.597, de 02 de janeiro de 2007, resolvem:
Art. 1º - Descontingenciar as dotações orçamentárias, no montante de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais) na forma que especifica:
Unidade Orçamentária: 11111 – REGIÃO ADMINISTRATIVA IX – CEILÂNDIA
Unidade Gestora:        190111 – REGIÃO ADMINISTRATIVA IX – CEILÂNDIA
PROGRAMA DE TRABALHO: 27.812.4000.7244.6500 – REFORMA DO ESTÁDIO ABADIÃO
NATUREZA DA DESPESA                            FONTE                                            VALOR R$
              449051                                                    100                                                 150.000.00
OBJETO: Reforma do estádio Abadião.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINHEIRO PENNA                                         LUIZ TACCA JUNIOR
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão                       Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA CONJUNTA Nº 501 - SEPLAG/SEF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de acordo com as competên-
cias delegadas pelo Decreto nº 27.597, de 02 de janeiro de 2007, resolvem:
Art. 1º - Descontingenciar as dotações orçamentárias, no montante de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais) na forma que especifica:
Unidade Orçamentária: 11108 – REGIÃO ADMINISTRATIVA VI – PLANALTINA
Unidade Gestora:        190108 – REGIÃO ADMINISTRATIVA VI – PLANALTINA
PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.0084.1110.6410 – EXECUÇÃO DE OBRAS DE
URBANIZAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA                            FONTE                                            VALOR R$
              449051                                                    100                                                 150.000.00
OBJETO: Reforma do estádio Adonir Guimarães.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINHEIRO PENNA                                         LUIZ TACCA JUNIOR
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão                       Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA CONJUNTA Nº 502 - SEPLAG/SEF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de acordo com as competên-
cias delegadas pelo Decreto nº 27.597, de 02 de janeiro de 2007, resolvem:
Art.1º - Descontingenciar a dotação orçamentária, no montante de R$ 450.000,00 (quatrocentos
e cinqüenta mil reais) na forma que especifica:
Unidade Orçamentária: 11112 – REGIÃO ADMINISTRATIVA X – GUARÁ
Unidade Gestora:        190112 – REGIÃO ADMINISTRATIVA X – GUARÁ
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.3000.3903.6564 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E
AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS
NATUREZA DA DESPESA                            FONTE                                            VALOR R$
              449051                                                    100                                                 450.000,00
OBJETO: Reforma do ginásio coberto de esportes do CAVE, Reforma do estádio de futebol do
CAVE e construção de quadra poliesportiva – SOF Sul.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINHEIRO PENNA                                          LUIZ TACCA JUNIOR
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão                       Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA CONJUNTA Nº 503 - SEPLAG/SEF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de acordo com as competên-
cias delegadas pelo Decreto nº 27.597, de 02 de janeiro de 2007, resolvem:
Art. 1º - Descontingenciar a dotação orçamentária, no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais) na forma que específica:
Unidade Orçamentária: 11116 – REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV – SÃO SEBASTIÃO
Unidade Gestora:        190116 – REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV – SÃO SEBASTIÃO
PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.0084.1110.6677 – EXECUÇÃO DE OBRAS DE
URBANIZAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA                            FONTE                                            VALOR R$
              449051                                                    100                                                   15.000,00
OBJETO: Reforma de ponte.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINHEIRO PENNA                                          LUIZ TACCA JUNIOR
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão                       Secretário de Estado de Fazenda

PORTARIA Nº 251, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 39, inciso V, do Decreto nº 25.000, de 27 de agosto de 2004, resolve:
Art. 1° - Promover, na forma dos anexos I e II a alteração do Quadro de Detalhamento da
Despesa do Fundo de Saúde do Distrito Federal, de acordo com o Decreto nº 27.613, de 11
de janeiro de 2007.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

RICARDO PINHEIRO PENNA
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PORTARIA Nº 253, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007
Dispõe sobre o horário de funcionamento dos órgãos da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal nos dias que especifica.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 105, incisos III e V, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e considerando o disposto na Portaria nº 347-SGA, de 23 de
maio de 2002, resolve:
Art. 1º - Estabelecer que o término do expediente das unidades administrativas dos órgãos da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, nos dias 24 e 31 de dezem-
bro de 2007, dar-se-á a partir das 14:00 horas.
Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto neste artigo as unidades de prestação de serviços
essenciais à população.
Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

RICARDO PINHEIRO PENNA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 21 de dezembro de 2007.

Processo: 0410-006708/2007. Interessado: COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO
SUL. Assunto: Consignação facultativa em folha de pagamento. 1. À vista das informações
contidas nos presentes autos e o disposto no artigo 6º, inciso I do Decreto 28.195, de 16 de agosto
de 2007, acolho o despacho da Subsecretaria de Recursos Humanos/SEPLAG e defiro a liberação
de código para desconto em folha de pagamento na categoria de Consignatário Facultativo, para
Plano de Seguro de Vida, em favor da COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL.
2. Publique-se. 3. Cientifique-se à entidade interessada. 4. À Subsecretaria de Recursos Humanos
para as demais providências pertinentes.

RICARDO PINHEIRO PENNA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 61, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso X do artigo 204 da Portaria nº 40, de 23 de julho de 2001, e tendo em vista
o contido no § 3º do artigo 12 da Lei n° 3.320/2004, § 2º do artigo 9º da Lei n° 3.322/2004 e § 2º
do artigo 10º da Lei n° 3.323/2004, resolve:
Art 1º - Incluir as Unidades de Central de Material e Esterilização no parágrafo 1º do artigo 12 da
Lei 3.320/2004, parágrafo 1º do artigo 9º da Lei n° 3.322/2004 e parágrafo 1º do artigo 10º da Lei
n° 3.323/2004.
Art 2º - Os critérios para a concessão do referido benefício serão os mesmos estabelecidos nas
referidas Leis.
Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogando-se as disposições em contrário.

JOSE GERALDO MACIEL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 44, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, adjunto, no uso
de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na
Portaria nº 38, resolve:
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Art. 1º. Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Sindicância, instituída pela Ordem de Serviço de 20/11/2007, incumbida de apurar dos fatos
constantes do Processo 060.012.549/2007.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 45, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, adjunto, no
uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na
Portaria nº 38, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço de 06/11/2007,
incumbida de apurar os fatos constantes do Processo 288.000.059/2005.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 46, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, adjunto, no uso de
suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na Portaria nº 38,
resolve:
Art. 1º - PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Sindicância, instituída pela Ordem de Serviço de 06/11/2007, incumbida de apurar dos fatos
constantes do Processo 060.012.629/2007.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 47, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, adjunto, no
uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na
Portaria nº 38, resolve:
Art. 1º. PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comis-
são de Sindicância, instituída pela Ordem de Serviço de 08/10/2007, incumbida de apurar dos
fatos constantes do Processo 060.017.454/2006.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 48, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, adjunto, no uso de
suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na Portaria nº 38,
resolve:
Art. 1º. PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Sindicância, instituída pela Ordem de Serviço de 06/11/2007, incumbida de apurar dos fatos
constantes do Processo 060.013.221/2007.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 54, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, adjunto, no uso de
suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na Portaria nº 38,
de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º. PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Sindicância, instituída pela Ordem de Serviço de 23/10/2007, incumbida de apurar dos fatos
constantes do Processo 060.013.695/2007.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 55 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na Portaria nº 38, de 25
de julho de 2006, resolve:
Art.1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Co-
missão de Sindicância, instituída pela Ordem de Serviço de 06/11/2007, incumbida de
apurar dos fatos constantes dos Processos 060.011.188/2004, 060.013.664/2007 e
060.013.222/2007.
Art.2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS
Secretario Adjunto

ORDEM DE SERVIÇO Nº 56 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na Portaria nº 38, de 25
de julho de 2006, resolve:
Art.1º - PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Sindicância, instituída pela Ordem de Serviço de 20 de novembro de 2007, incumbida de apurar
dos fatos constantes do Processo 060.015.600/2007.
Art.2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS
Secretario Adjunto

ORDEM DE SERVIÇO Nº 57 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na Portaria nº 38, de 25 de
julho de 2006, resolve:
Art.1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço de 06/11/2007, incumbida
de apurar os fatos constantes do Processo 060.004.176/2007.
Art.2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS
Secretario Adjunto

ORDEM DE SERVIÇO Nº 58 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na Portaria nº 38, de 25 de
julho de 2006, resolve:
Art.1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Sindicância, instituída pela Ordem de Serviço de 17 de outubro de 2007, incumbida de apurar dos
fatos constantes do Processo 060.013.696/2007.
Art.2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS
Secretario Adjunto

RETIFICAÇÃO
Na Portaria de 25 de fevereiro de 2003, publicado DODF nº 44, de 05 de março de 2003, página
36, ONDE DE LÊ: “... extinta pelo Decreto nº 21.278...”. LEIA-SE: “...extinta pelo Decreto nº
21.478...”.

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA
EM CIÊNCIAS DA SAÚDE
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO N° 02, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007
O DIRETOR EXECUTIVO INTERINO DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM
CIÊNCIAS DA SAÚDE-FEPECS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º inciso X da
Instrução/FEPECS nº 11, de 21 de agosto de 2003, publicada no DODF em 29 de agosto de 2003,
resolve:
Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a contar de 19 de dezembro de 2007, o prazo da
Comissão de Processo de Sindicância, constituído mediante a Ordem de Serviço nº 1, de 08 de
novembro de 2007, publicada no DODF de 19 de novembro de 2007, constante do Processo
064.000.400/2007.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RUBENS IGLÉSIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 307, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno do DETRAN/DF, aprovado pelo
Decreto n° 27.784, de 16 de março de 2007, resolve:
Art. 1º - Fica criada a Comissão Cidadã de Trânsito, composta por membros indicados pelas
entidades, ativas no Distrito Federal, representativas dos pedestres, dos motoristas profissionais,
vítimas de trânsito e seus familiares consanguíneos ou não, organizações não governamentais (ONGs),
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com participação ativa nas ações de segurança de trânsito, Ordem dos Advogados do Brasil, através
de sua seccional local, e o Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Distrito Federal.
Art. 2º - A Comissão terá como finalidade principal a inclusão, a participação e o opinamento dos
seguimentos da sociedade no processo punitivo instaurado em face de infração de trânsito ou de
acidente de trânsito de natureza grave, assim considerado aquele do qual decorre homicídio ou
lesão corporal, em suas formas culposa ou dolosa.
Art. 3º - O membro voluntário indicado para compor as comissões exercerá suas funções
a título gratuito.
Art. 4º - Serão formadas três comissões, sendo cada uma composta por três membros, as quais atuarão
perante o Diretor-Geral do DETRAN, às Juntas Administrativas de Recursos de Infrações de Trân-
sito – JARI e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE, respectivamente.
Art. 5º - A regulamentação, assim como a nomeação dos membros, necessárias a efetiva execução
desta Instrução de Serviços, ficarão a cargo do Diretor-Geral do DETRAN-DF que as implemen-
tará mediante expedição de atos normativos específicos.
Art. 6º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

DÉLIO CARDOSO CEZAR DA SILVA

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
Em 20 de dezembro de 2007.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DESTA AUTARQUIA, tendo em
vista o disposto no Inciso XXII do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,
acostado no processo 055.039474/2007, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica,
fl. 37 desse mesmo processo, dispensou a licitação para a contratação direta da CEB -
Companhia Energética de Brasília, para cobrir despesas com fornecimento de energia
elétrica dos focos piscantes instalados em faixas de pedestre do Distrito Federal, no
valor total de R$ 10.800,00 autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamen-
to. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93, e determinei a sua
publicação no DODF, para que adquira a necessária eficácia.

DÉLIO CARDOSO

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
Em 21 de dezembro de 2007.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. RECONHEÇO A DÍVIDA, com amparo nos artigos 80 e 81
do Decreto nº 16.098, de 29.11.94, determino a emissão de Nota de Empenho e o pagamento da
Despesa, correndo à conta do Elemento de Despesa 339092 - Despesas de Exercícios Anteriores, dos
processos abaixo: Processo: 055.046583/2007. Interessado: COMPNHIA ENERGÉTICA DE BRA-
SÍLIA no valor de R$ 3.642,89(três mil, seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos).

DÉLIO CARDOSO CEZAR DA SILVA

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
Em 20 de dezembro de 2.007

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista a justificativa fundamentada no Caput do artigo 25
da Lei nº 8666/93, conforme Parecer nº 038/2007/PROCAD/PGDF, acostada às fls. 121 a 129 e
RELATÓARIO da DRM, acostada às fls. 131 a 136, do processo 052.001.559/2005,
RECONHECEU a situação de sua inexigibilidade, para a contratação direta em favor da Companhia
Brasileira de Cartuchos - CBC, para fazer face a despesas com aquisição de cartuchos para
balística para PCDF, pelo valor total de R$ 21.935,05 (vinte e um mil, novecentos e trinta e cinco
reais e cinco centavos), autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que
ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e determinei a sua
publicação no DODF, para que adquirisse a necessária eficácia.

CLEBER MONTEIRO FERNANDES

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

ACÓRDÃO Nº 216/2007.
Ementa: Prestação de Contas Anual. Contas julgadas regulares. Quitação plena aos responsáveis.
Processo TCDF nº 3.062/1990.
Nome/Função/Período : Joffre Alves de Carvalho, Presidente, de 1º.01 a 10.04.89, e Diretor de

Recursos Humanos e Serviços Gerais – Respondendo, de 1º.01 a 10.04.89; Délcio Dalmo Tavares
Braga, Diretor de Recursos Humanos e Serviços Gerais, de 11.04 a 31.12.89; Jésus Salvador
Martino, Diretor Financeiro, de  1º.01 a 31.12.89, e Diretor da Carteira Comercial e Câmbio –
Respondendo, de 1º.01 a 10.04.89, e Olympio Ferreira Neves, Diretor da Carteira Comercial e
Câmbio, de 11.04 a 31.12.89.
Órgão: Banco de Brasília S.A.
Relator: Conselheiro Ronaldo Costa Couto.
Unidade Técnica: 1ª Inspetoria de Controle Externo.
Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira.
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Controle Inter-
no no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo em vista as
conclusões da unidade técnica e do Ministério Público junto a esta Corte, acordam os Conselhei-
ros, nos termos do voto proferido pelo Relator, com fundamento nos arts. 17, I, e 24, I, da Lei
Complementar do DF nº 1, de 9 de maio de 1994, em julgar regulares as contas em apreço e dar
quitação plena aos responsáveis indicados.
Ata da Sessão Extraordinária Reservada nº 576, de 06 de dezembro de 2007.
Presentes os Conselheiros Ronaldo Costa Couto, Jorge Caetano, Manoel Paulo de Andrade Neto,
Antonio Renato Alves Rainha e Anilcéia Luzia Machado.
Ausentes a Conselheira Marli Vinhadeli e o Auditor José Roberto de Paiva Martins.
Decisão tomada por unanimidade.
Representante do MP presente: Procuradora-Geral Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira.
PAULO CÉSAR DE ÁVILA E SILVA, Presidente; RONALDO COSTA COUTO, Conse-
lheiro-Relator
Fui presente:
CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, Procuradora-Geral do Ministério Público
junto ao TCDF

ACÓRDÃO Nº 217/2007.
Ementa: Prestação de Contas Anual. Contas julgadas irregulares.
Processo TCDF nº 3.062/1990.
Nome/Função/Período : Newton Barjona Lobão Filho, Diretor de Org. e Informática, de
1º.01 a 31.12.89.
Órgão: Banco de Brasília S.A.
Relator: Conselheiro Ronaldo Costa Couto.
Unidade Técnica: 1ª Inspetoria de Controle Externo.
Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cláudia Fernanda de Oliveira
Pereira.
Síntese de impropriedades/falhas apuradas:  irregularidade na aprovação de limite rotativo a
empresa em estado pré-falimentar (Decisão nº 202/2000, Processo nº 5748/92).
Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo Con-
trole Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim
tendo em vista as conclusões da unidade técnica e do Ministério Público junto a esta
Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator, com funda-
mento nos arts. 17, III, “b,” da Lei Complementar do DF nº 1, de 9 de maio de 1994, em
julgar irregulares as contas em apreço.
Ata da Sessão Extraordinária Reservada nº 576, de 06 de dezembro de 2007.
Presentes os Conselheiros Ronaldo Costa Couto, Jorge Caetano, Manoel Paulo de Andrade Neto,
Antonio Renato Alves Rainha e Anilcéia Luzia Machado.
Ausentes a Conselheira Marli Vinhadeli e o Auditor José Roberto de Paiva Martins.
Decisão tomada por unanimidade.
Representante do MP presente: Procuradora-Geral Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira.
PAULO CÉSAR DE ÁVILA E SILVA, Presidente; RONALDO COSTA COUTO, Conselheiro-
Relator
Fui presente:
CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, Procuradora-Geral do Ministério Público
junto ao TCDF

Em decorrência de haver sido elaborado em desacordo com a Decisão nº 6.680/2007, pro-
ferida no Processo  1.043/03, na Sessão Ordinária nº 4138, realizada em  04 de dezembro de 2007,
fica SEM EFEITO o Acórdão nº 215/2007, publicado no DODF nº 238, de 14 de dezembro de
2007, Seção I,  página 43.


